
-· 
A 
• DEP/\RT1\MENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof> Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

Oficio DA nº 197/2024 

Ao Excelentíssimo Senhor 
GERSON ALVES DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis-SP 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 82/2024. 

Senhor Presidente. 

Assis, 25 de junho de 2024. 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e 

deliberação da Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 82/2024, em que 

o Executivo Municipal dispõe sobre a instituição do Estatuto do Magistério da Fundação 

Educacional do Município de Assis - FEMA, seu Plano de Carreira . Quadro de Empregos e 

Vencimentos, e dá out ras providências, acompanhado da respectiva exposição de motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores 

protestos de alta consideração. 

fl.tenciosamente, 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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Ao Excelentíssimo Senhor 
GERSON ALVES DE SOUZA 

Paço Municipal "ProP Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei nº 82/2024) 

Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis - SP 

Senhor Presidente, 

Encaminho para análise e deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal de 

Assis, a inclusa propositura que tem por finalidade instituir do Estatuto do Magistério da Fundação 

Educacional do Município de Assis - FEMA, seu Plano de Carreira, Quadro de Empregos e 

Vencimentos, e dá outras providências. 

A presente propositura foi elaborada, discutida e apresentada pela direção da 

Fundação Educacional do Municipio de Assis FEMA, por meio do Presidente do seu Conselho 

Curador, e foi rapidamente analisada pelo Executivo Municipal, a fim de atender ao Termo de 

Ajustamento de Conduta que foi formalizado junto ao Ministério Público do Estado de São Paulo. 

É importante esclarecer que embora o Chefe do Poder Executivo Municipal 

tenha como competência privativa exercer a direção superior da Administração Pública e para a 

iniciativa de enviar os projetos de lei para a Câmara Municipal, o Executivo não dispunha de 

elementos e informações necessárias para elaborar o respectivo projeto de lei. 

Em face disto e considerando que a FEMA é uma entidade dotada de 

personal idade juridica própria e com autonomia administrativa, em respeito a tais condições, o 

Executivo Municipal buscou ao longo de todo o processo, oferecer condições para que a 

elaboração do projeto surgisse da própria instituição. observando os anseios, propósitos e 

projetos de sua respectiva comunidade, sem qualquer ingerência, ou interferência externa. 

Ainda, tomou-se conhecimento da constituição de uma comissão formada por 

professores, funcionários e alunos para discutir as demandas e necessidade, e assim, 

apresentarem propostas e ajustes que constariam de uma primeira versão do projeto de lei em 

questão. 

Ocorre que, após a análise dos documentos e minutas recebidas pela FEMA, 

em face de todo arcabouço juridico-legal do Município e, também quanto as questões especificas 

das atividades de Educação, em face da Constitu ição Federal e da LDB - Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação, verificou-se a necessidade de alguns ajustes, notadamente, quanto a 

constatação da proposta de extinção, de forma tácita, do IMESA, enquanto instituição mantida 
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de ensino superior, contrariando a lógica da LDB e das Deliberações do Conselho Estadual de 

Educação do Estado de São Paulo. 

t imperativo que o texto legislativo respeite a autonomia universitária do 

IMESA, explicitando suas funções e garantindo a conformidade com as normas constitucionais 

e infraconstituciona1s vigentes, e nesse sentido foram feitas modificações no texto do seu artigo 

2º. 

A presente propositura. portanto, carecerá de ser amadurecida por meio de 

discussões públicas tanto na sua apreciação junto á essa Casa de Leis. tanto pela análise da 

própria FEMA. a qual, temos a certeza de que seguirá no debate democrático visando buscar o 

desenvolvimento da sua legislação de regência. 

Em face do exposto, encaminho por intermédio de Vossa Excelência, o Projeto 

de Lei nº 8212024. para apreciação e deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal de Assis. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 25 de junho de 2024. 
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PROJETO DE LEI Nº 82/2024 

INSTITUI O ESTATUTO DO MAGISTÉRIO 
DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO 
MUNICÍPIO DE ASSIS - FEMA, SEU 
PLANO DE CARREIRA, QUADRO DE 
EMPREGOS E VENCIMENTOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° - A presente lei regulamenta as atividades docentes perante a Fundação Educacional 
do Município de Assis, estabelecendo a nova estrutura regimental. 

Art. 2° Para os efeitos deste Estatuto, integrante do Quadro Docente da Fundação 
Educacional do Município de Assis é a pessoa legalmente investida em emprego 
público vinculado a Fundação no exercício do magistério. 

Paragrafo único - Os docentes são regulamentados em caráter geral por esta Lei, pelo 
Regimento Interno do IMESA, devidamente aprovado pelo Conselho Estadual de 
Educação, o qual fica fazendo parte integrante da presente Lei. 

Art. 3° - Emprego público de docente é o conjunto de atribuições. deveres e responsabilidades 
especificas, criado por lei. em número certo. com denominação própria e remuneração 
paga pela Fundação Educacional do Município de Assis. 

Parágrafo único - O emprego público. quanto ao seu provimento. é qualificado como efetivo, 
comissão ou temporário assim entendidos: 

1. efetivo, o emprego público passivei de ser provido exclusivamente por integrante 
do quadro docente aprovado em concurso público realizado para tal fim; 

li . em comissão, o cargo público destinado as atividades de direção, chefia e 
assessoramento, de nomeação e livre exoneração, salvo os casos nos quais lei 
ou regulamento específico estabeleça critérios para sua seleção e nomeação; 

Ili. temporário, é aquele CUJO ingresso se dá mediante aprovação em processo 
seletivo, para funções temporárias. assim designadas no edital de abertura do 
processo. 

Art. 4° - Para os efeitos desta Lei. integram o quadro do Magistério Público da Fundação: 

1. os profissionais de ensino que exercem atividades de docência nas unidades 
escolares. titulares de empregos. mediante concurso públ ico ou processo seletivo; 

li . os profissionais de educação que oferecem Suporte Pedagógico direto às 
atividades de ensino, incluídas as de direção ou administração escolar. 
planejamento, orientação educacional e supervisão de ensino. 
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TÍTULO li 

DO ESTATUTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

CAPÍTULO 1 

DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS 

Art. 5° - A educação, direito humano de todos, dever da familia e do Estado, inspirada nos 
princípios da liberdade e nos ideais de solidariedade humana. visa ao pleno 
desenvolvimento do discente, ao seu preparo para o exercicio da cidadania e à sua 
qual ificação para o trabalho. 

CAPÍTULO 11 REMUNERAÇÃO 

Art. 6° - Os valores pagos a título de salário para os docentes da Fundação são os estabelecidos 
no plano de empregos e salários, conforme titulação necessária para desempenho das 
funções, estabelecida no edital de abertura de concurso, observando-se os percentuais 
definidos pelo Conselho Estadual de Educação. 

CAPÍTULO Ili 

DATA BASE, REAJUSTE SALARIAL, PAGAMENTO, DESCONTOS SALARIAIS, 
IRREDUTIBILIDADE SALARIAL, GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS 

Art. 7° - A data base para aplicação do reajuste ou recomposição salarial dos docentes ocorrerá 
em conformidade com a data base anual para os demais servidores. respeitados os 
indices legais aplicáveis na legislação específica. 

§ 1° - A remuneração mensal será paga até o 5° dia útil de cada mês, devendo mensalmente 
fornecer o comprovante de pagamento, discriminando as verbas recebidas. 

§ 2° - A remuneração mensal do docente é composta, no mínimo, por três itens, o salário 
base, o descanso semanal remunerado (DSR} e a hora-atividade. 

1. o salário base é calculado pela seguinte equação: número de aulas semanais 
multipl icado por 4,5 semanas e multiplicado. ainda, pelo valor da hora-aula (artigo 
320, parágrafo 1° da CL T). 

li. o DSR corresponde a 1/6 (um sexto) do salário base, acrescido, quando houver, 
do total de horas extras e do adicional noturno (Lei 605/49). 

Ili. a hora-atividade corresponde a 5% (cinco por cento) do total obtido com a 
somatória de todos os valores acima referidos. 

IV. a remuneração adicional do docente pelo exercício concomitante de função não 
docente obedecerá aos critérios estabelecidos entre a Fundação e o docente que 
aceita r o encargo. 

V. Aos docentes médicos que atuarem nesta condição em atendimento a pacientes 
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como forma de cumprimento da metodologia do curso de Medicina serão pagos 
os adicionais conforme constantes do anexo respectivo. como remuneração pela 
assistência à saúde prestada e responsabilidade legal pelo diagnóstico e trato dos 
pacientes da rede pública de atendimento. 

§ 3° - O desconto em folha de pagamento decorrente de custeio de prêmios de seguro, 
planos de saúde, mensalidades associativas ou outras de similar natureza, somente 
poderá ser realizado mediante autorização expressa. 

§ 4° - O trabalho noturno deve ser pago nas atividades realizadas após as 22 (vinte e duas) 
horas e corresponde a 25% (vinte e cinco por cento) do valor da hora-aula. 

§ 5° - Fica mantido o adicional de 5% (cinco por cento) a título de hora-atividade, destinado 
exclusivamente ao pagamento do tempo gasto pelo docente. fora do estabelecimento 
de ensino, na preparação de aulas. provas e exercícios. bem como na correção dos 
mesmos. 

§ 6° - Além das disposições contidas neste artigo também serão objeto de pagamento aos 
docentes enquadrados as verbas descritas em anexo especifico. englobando 
atividades de responsabilidade relativa a saúde e bem estar de pessoas atendidas, 
com especial enfoque em saúde. sem prejuízo de adicional de insalubridade nos 
termos de laudo específico. 

§ 7° - Todos os adicionais pagos em percentual incidem diretamente sobre o somatório da 
parcela salarial (salário-base) acrescido do descanso semanal remunerado, sendo 
vedada sua inclusão como base de cálculo para outros adicionais ou percentuais que 
venham eventualmente a incidir sobre pagamentos aos docentes. 

CAPÍTULO IV 

BOLSAS DE ESTUDOS 

Art. 8°- Os docentes da Fundação têm direito à bolsa de estudo integral, incluindo a matrícula, 
em cursos de graduação, sequenciais e pós-graduação, existentes e administrados 
pela Fundação, observado o que segue: 

1. Serão concedidas, no máximo, duas bolsas de estudo concomitantes, por 
docente, sendo que, nos cursos de graduação e sequenciais. não será possível 
ao docente conclua mais de um curso nessa condição. 

11. as bolsas de estudo integrais em cursos de pós-graduação ou especialização 
existentes e adm1n1strados pela Fundação são válidas somente para o docente 
que desempenhe at1v1dade correlata ao curso pretendido e haia viabilidade 
financeira do curso. além de que. 

a) nos cursos stncto sensu ou de especialização que fixem um número máximo de 
alunos por turma, são limitadas a 30% (trinta por cento) do total de vagas 
oferecidas; 

b) nos cursos de pós graduação lato sensu não haverá limite de vagas. Caso a 
estrutura do curso torne necessária a limitação do número de alunos será 
observado o disposto na alínea "a". 

§ 1° - O direito a bolsas de estudo passa a vigorar após transcorrido o prazo de estágio 
probatório e desde que o emprego seja por prazo indeterminado. 
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§ 2° - As bolsas de estudo serão mantidas quando o docente estiver licenciado para 
tratamento de saúde ou em gozo de foença mediante anuência da Fundação, assim 
como no caso de falecimento ou aposentadoria na Instituição. 

§ 3° - O docente ou seu dependente que forem reprovados no periodo letivo perderão o 
direito à bolsa de estudo, voltando a gozar do benefício quando lograr aprovação no 
referido período. As disciplinas cursadas em regime de dependência serão de total 
responsabilidade do docente, arcando com seu custo. 

§ 4° - O docente que for exonerado ou demitido. após regular processo administrativo 
disciplinar. perdera o direito à bolsa de estudos, assim como os dependentes dele. 

§ 5° - O docente licenciado a titulo de licença sem remuneração não terà direito à concessão 
ou manutenção da bolsa de estudos 

§ 6° - Aos dependentes legais dos docentes aplicam-se as disposições acima, e são 
requisitos cumulativos para concessão da bolsa: 

1. que o grau de parentesco alcance até o segundo grau, ou decorrente de guarda 
judicial. que vivam sob a dependência econômica do docente da Fundação, 
devidamente comprovada; 

l i. que o beneficiário conste como dependente na declaração de imposto de renda 
do docente da Fundação ou de seu cônjugefcompanheiro , sendo esta condição 
aferível na data da primeira concessão e mantida até o limite da legislação federal 
para declaração em imposto de renda. 

Ili. A aferição da dependência será renovada anualmente, mediante procedimento 
específico em calendário divulgado pela Direção Executiva e , não sendo 
comprovados os requisitos. será revogada a bolsa. 

IV. cada beneficiário poderá obter apenas uma bolsa de estudos. 

CAPÍTULO V 

PLANO DE SAÚDE 

Art. 9° - A Fundação manterà plano de assistência médico-hospitalar aos seL1s docentes, 
facultando-lhe a escolha por plano de saúde. seguro saúde ou convênios com 
empresas prestadoras de serviços médico-hospitalares. Poderá. ainda, prestar a 
referida assistência diretamente em se tratando de instituições que disponham de 
serviços de saúde e hospitais próprios ou conveniados. Qualquer que seja a opção feita, 
a assistência médico- hospitalar deve assegurar as condições e requisitos mínimos 
que seguem relacionados: 

L Abrangência - A assistência médico-hospitalar deve ser realizada no município 
onde funciona o estabelecimento de ensino superior ou onde vive o docente, a 
critério da Fundação e disponibilidade contratual. Em casos de emergência, 
deverá haver garantia de atendimento integral em qualquer localidade do Estado 
de São Paulo ou fixação. em contrato, de formas de reembolso. 

a) coberturas mínimas; 

b) quarto, nos termos do Contrato em vigor no ano de 201 6: 

e) consultas; 

d) prazo de internação de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias por ano (comum e 
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e) parto. independentemente do estado gravidico; 

f) moléstias infectocontagiosas que exijam internação: 

g) exames laboratoriais, ambulatoriais e hospitalares. 

1. Carência • Não haverá carência na prestação dos serviços médicos e laboratoriais. 

li. Docente ingressante - Não haverá carência para o docente ingressante, 
independentemente do mês em que for contratado. 

111. Pagamento - A assistência médico-hospitalar será garantida nos termos desta Lei , 
cabendo ao docente, para usufruir dos benefícios da Lei nº 9656198, o pagamento 
de 10% das mensalidades da referida assistência. 

§ 1° - Caso a assistência médico-hospitalar vigente na Instituição venha a sofrer reajuste em 
virtude de possíveis modificações estabelecidas em legislação que abranja o 
segmento, ou por mudança de empresa prestadora de serviço, a pedido do corpo 
técnico-administrativo da Instituição ou por quebra de contrato, unilateralmente, por 
parte da atual empresa prestadora de serviço, os valores pagos pela fundação serão 
convertidos em valor e qualquer excedente será descontado em folha de pagamento 
do servidor. 

§ 2° · O docente deverá optar pela prestação de assistência médico-hospitalar em uma única 
Instituição de ensino quando mantiver mais de um v inculo empregatício como docente 
no mesmo município ou municípios abrangidos pels mesma área de atendimento. 

§ 3° - A opção de que trata o parágrafo anterior deve ser manifestada por escrito pelo 
docente , com antecedência minima de vinte d ias, para que se promova a suspensão 
dos serviços. 

§ 4° - A Fundação manterá ao a aposentado ou o ex-docente exonerado no plano enquanto 
o benefício for ofertado para os docentes ativos, desde que o aposentado ou o ex
docente exonerado, tenha contribuído para o custeio do seu plano privado de saúde e 
que o mesmo não seja admitido em novo emprego. 

Art. 1 O São requisitos para manutenção no plano: 

1. ter sido beneficiário de plano coletivo decorrente de v inculo empregatício com 
a Fundação. 

li. ter contribuído com pelo menos parte do pagamento do seu plano de saúde. 

Ili. assumir o pagamento integral do benefício. 

IV. não ser admitido em novo emprego que possibilite o acesso a plano privado 
de assistência á saúde. 

V . formalizar a opção de manutenção no plano no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados a contar da aposentadoria ou exoneração. 

CAPÍTULO VI 

MUDANÇA DE DISCIPLINA 

Art. 11 - O docente não poderá ser transferido de uma d isciplina para outra, salvo com seu 
consentimento expresso e por escrito, sob pena de nul idade da referida transferência. 
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CAPÍTULO VII 

JORNADA DE TRABALHO 

Art. 12 - A duração da hora-aula poderâ ser de, no máximo, 50 (cinquenta) minutos. 

§ 1° - Como exceção ao disposto no caput, a hora-aula poderá ter a duração de sessenta 
minutos nos cursos tecnológicos, desde que tenham sido autorizados ou reconhecidos 
com essa determinação expressa, devendo-se acrescer ao valor da hora-aula a 
quantia proporcional. 

§ 2° - Em caso de ampliação da duração da hora-aula vigente, respeitado o limite previsto 
no caput desta cláusula. a Fundação deverá acrescer ao salário-aula já pago, valor 
proporcional ao acréscimo do trabalho. 

CAPÍTULO VIII 

DESLIGAMENTO/REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA 

Art.13 - É proibida a redução de remuneração mensal ou de carga horária, ressalvada o caso 
de extinção ou suspensão de disciplina classe ou turma e redução de carga horária por 
d iminuição do número de alunos matriculados, ou ainda. quando ocorrer iniciativa 
expressa do docente. Em qualquer hipótese é obrigatória a concordância recíproca, 
firmada por escnto 

§ 1° - Não havendo concordãnc1a reciproca a parte que deu origem á redução prevista nesta 
cláusula arcará com a responsabilidade da rescisão contratual 

§ 2° - Atividades administrativas. não inerentes ao trabalho docente, de duração temporária 
e determinada, poderão ser regulamentadas por contrato entre as partes. contendo a 
caracterização da atividade, o inicio e a previsão do término. 

§ 3°- A Fundação não poderá reduzir o valor da hora-aula dos contratos de trabalho vigentes, 
ainda que venha a instituir ou modificar plano de carreira. 

Art. 14 - Ocorrendo supressão de disciplina, classe ou turma, em virtude de alteração na 
estrutura curricular prevista ou autorizada pela legislação vigente ou por dispositivo 
reg imental devidamente aprovado por órgão colegiado da Fundação, o docente da 
disciplina, classe ou turma deverá ser comunicado da redução da sua carga horária, 
por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do início do período letivo e 
terá prioridade para preenchimento de vaga existente em outra classe ou turma ou em 
outra disciplina para a qual possua habilitação legal. 

Parágrafo Único - O docente deverá manifestar por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
após a comunicação da Fundação, a não-aceitação da transferência de disciplina ou 
de classe ou turma ou da redução parcial de sua carga horária. A ausência de 
manifestação do docente caracterizará a sua aceitação. 

Art. 15 - Na ocorrência de diminuição do número de alunos matriculados que venha a 
caracterizar a supressão de turmas, curso ou disciplina, o docente do curso em 
questão deverâ ser comunicado, por escrito, da redução parcial ou total de sua carga 
horária no período compreendido entre o primeiro dia de aula e o último dia da segunda 
semana de aula do periodo letivo. 
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§ 1° - O docente deverá manifestar, também por escrito, a aceitação ou não da redução 
parcial de carga horária no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a comunicação da 
Fundação. A ausência de manifestação do docente caracterizará a sua aceitação. 

§ 2° - Caso o docente aceite a redução parcial de carga horária, deverá formalizar documento 
junto à FEMA 

CAPÍTULO IX 

ABONOS E FALTAS 

Art.16 - Na ocorrência de faltas não amparadas na legislação. a Fundação poderá descontar, 
da remuneração mensal do docente, no máximo, o número de aulas em que o mesmo 
esteve ausente, o DSR (1/6}. a hora-atividade e demais vantagens pessoais 
proporcionais a estas aulas. 

Art. 17 - Os abonos de fa lta para comparecimento a congressos, simpósios e equivalentes 
serão concedidos mediante aceitação por parte da Fundação, que deverá formalizar 
por escrito a dispensa do docente e não caracterizará atividade extraordinária. 

CAPÍTULO X 

FÉRIAS E RECESSO ESCOLAR 

Art.18 - As férias anuais dos docentes serão coletivas, com duração de tnnta dias corridos e 
gozados em janeiro de cada ano. Qualquer alteração deverá ser aprovada por órgão 
competente, e deverá constar do calendário escolar. obrigatoriamente divulgado aos 
docentes até o inicio de cada período letivo. 

§ 1° A FEMA está obrigada a pagar o salário das férias e o abono constitucional de 1/3 (um 
terço) até quarenta e oito horas antes do início das férias. 

§ 2° - As férias não poderão ser iniciadas aos domingos, feriados, dias de compensação do 
descanso semanal remunerado e nem aos sábados. quando estes não forem dias 
normais de aula. 

§ 3º - Também terá direito ás férias coletivas de trinta dias corridos nos períodos 
estabelecidos no caput, o docente que, além de ministrar aulas, tenha cargo de direção 
ou exerça outras atividades não docentes na Fundação. Caso o exercício da atividade 
administrativa em concom1tãnc1a com a função docente impossibilite a concessão de 
férias nos termos do caput, as férias anuaís desse docente poderão ser gozadas em 
dois períodos. um deles obrigatoriamente no mês de janeiro de cada ano. 

§ 4° - Na hipótese da d ivisão das férias anuais do docente nos termos do parágrafo anterior. 
um dos períodos não podera ser inferior a 10 (dez) dias, sendo proibido o exercício de 
qualquer atividade nesses períodos. 

Art.19 - O recesso escolar anual é obrigatório e tem duração de no mínimo vinte días corridos, 
gozados preferencialmente no mês de julho de cada ano. Durante o recesso escolar 
anual que não pode, de maneira alguma, coincidir com o período definido para as 
férias coletivas do ano respectivo, o Docente não poderá ser convocado para trabalho 
algum. 
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CAPÍTULO XI 

LICENÇA NÃO REMUNERADA 

Art. 20 - O docente, com mais de 5 (cinco) anos ininterruptos de serviço no estabelecimento 
ensino superior da FEMA. terá direito a licenciar-se, sem direito à remuneração. por 
um prazo de dois anos prorrogável por igual período, não sendo este periodo de 
afastamento computado para contagem de tempo de serviço ou para qualquer outro 
efeito, inclusive legal. 

§ 1° • A licença ou sua prorrogação deverão ser comunicadas à Fundação com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) dias, devendo especificar as datas de início e término do 
afastamento. 

§ 2° · A licença só terá inicio a partir da data expressa no comunicado. mantendo· se, até ai, 
todas as vantagens contratuais. 

§ 3° • A intenção de retorno do docente à atividade deverá ser comunicada no mínimo 60 
(sessenta) dias antes do término do afastamento. 

§ 4° - O docente que tenha ou exerça cargo de confiança deverá, junto com o comunicado 
de licença. solicitar seu desligamento do cargo a parti r do início da licença. 

CAPÍTULO XII DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 21 - À remuneração do docente ingressante na FEMA. remuneração mensal do docente 
admitido para substituição, readmissão do docente. anotações na carteira de trabalho. 
multa por atraso na homologação da rescisão contratual, horas extras, fénas (regras 
gerais). licença materrndade e paternidade. adoção. saúde e segurança do 
trabalhador. comprovantes de pagamento e relações sindicais serão aplicados os 
dispositivos da CL Te legislação federal especifica, no que forem compatíveis. 

Art. 22 · Nos casos de rescisão do contrato de trabalho sem justa ou exoneração não haverá 
pagamento de garantia semestral de salário ou mesmo indenização. 

Parágrafo Único - Reduções parciais de 1ornada de trabalho decorrentes de redução de carga 
horária, com a consequente redução do salário, não importam em rescisão do contrato 
de trabalho sem justa causa. 

TÍTULO Ili 

PLANO DE CARREIRA DOCENTE 

Art. 23 - Fica assegurado o plano de carreira docente com o objetivo de assegurar o pleno 
desenvolvimento profissional do corpo docente do magistério superior da Fundação 
Educacional do Município de Assis, mediante a organização das carreiras baseadas 
em competências, responsabilidades e desempenho, em consonância com a missão 
da instituição. 

Art. 24 - A estrutura do Quadro de Carreira Docente, o sistema de enquadramento por 
admissão, a progressão, o afastamento, a demissão e o regime de trabalho para a 
carreira docente ficam sujeitos ás disposições e normas constantes desta Lei. 
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Art. 25 - São consideradas atividades próprias do pessoal docente aquelas pertinentes ao 
ensino, á pesquisa e à extensão que, indissociavelmente, visem à aprendizagem, à 
produção do conhecimento, à ampliação e transmissão do saber e da cultura. apoiadas 
sempre nos projetos pedagógicos de curso. 

Parágrafo único - São também consideradas como atividades do pessoal docente aquelas 
inerentes ao exercício de direção acadêmica, coordenação de cursos, atendimentos 
laboratoriais e assistência na própria instituição, além de outras previstas na legislação 
vigente. 

Art. 26 - O ingresso no Magistério Superior da Fundação Educacional do Município de Assis se 
dà por meio de processo seletivo de provas e títulos, especificados em edital sendo que 
o candidato aprovado adentrará na primeira categoria do respectivo nível de habilitação 
previsto no aludido edital de concurso, sendo sua progressão e promoção posteriores 
regulamentadas através do presente plano de carreira. 

§1º- Emprego de professor. corresponde a posição instituída na organização do quadro de 
funcionários da instituição de ensino superior, com denominação própria, atribuições 
específicas e requisitos necessários para seu preenchimento. 

§2º - Categoria, corresponde á localização que o docente ocupa ou vier a ocupar no plano 
vertical previsto neste plano de carreira e diz respeito à sua formação como graduado. 
pós- graduado, mestre ou doutor, sendo o enquadramento feito no momento de sua 
contratação conforme disposições constantes no respectivo edital de concurso e 
mudança através de abertura de procedimento de promoção previsto no presente 
plano de carreira. 

§3º - Nível, corresponde à situação no plano horizontal previsto nesta variando em cinco 
níveis para cada categona docente, sendo que o docente contratado para uma 
categoria prevista no edital de concurso adentrará ao quadro de empregados da 
instituição sempre no nível inicial, podendo ascender aos niveis posteriores conforme 
critérios fixados neste plano de carreira . 

Art.27 - Os empregos efetivos para professor na Fundação, serão criados por meio de Lei 
conforme a necessidade de ampliação e levando-se em consideração. 

Art.28 - O processo seletivo para contratação de novos professores para preenchimento de 
novos empregos abertos na instituição de ensino superior se dará nos termos da 
regulamentação especifica oriunda da Direção Geral. 

Art .29 - O reg ime de trabalho se dará em conformidade com a lei orgânica da Fundação, sendo 
o candidato aprovado para inicio do período de estágio probatório constitucional. 

Art.30 - A titulação mínima exig ida para ingresso na instituição é a de especialista na área 
específica da matéria a ser ministrada. podendo, em casos excepcionais. na ausência 
de candidatos com tais qualificações. permitir o ingresso de profissional apenas 
graduados na área. 

Parágrafo único - No caso da exceção prevista no caput o Diretor Geral. após constatada 
frustração do processo seletivo ante a ausência de inscrição de candidatos 
qualificados fará, mediante ato motivado a abertura de novo processo com redução da 
exigência de qualificação 

Art. 31 -Na medida das disponibilidades financeiras da Fundação, a Direção Geral buscará 
atender os critérios de excelência fixados pelo Ministério da Educação e Cultura - MEC 
e pelo Conselho Estadual de Educação. no que diz respeito ao número de professores 
com titulação de doutor, mestre e especialista atuantes na unidade de ensino. 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 , Centro, Assis - SP 



• DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof" Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Mun icipal de Governo e Administração 

Art. 32 - Em caso de afastamenlo temporário do docente titular, nos termos previstos pela 
legislação, tais aulas serão objeto de atribuição entre os professores ativos, caso haja 
profissional concursado e habilitado a ministrar tais aulas. 

§1° - Havendo concorrência entre docentes, observar-se-ão as regras de ingresso no 
Magistério Superior com abertura de processo seletivo interno, podendo a critério da 
Direção Geral ser suprimida a fase escrita. 

§2° - A atribuição de aulas em substitu ição, não implicará direito adquirido ás aulas atribuídas 
neste regime ante ao caráter temporário da designação. 

§3° - A remuneração paga ao substituto, observará o padrão do substituido. salvo se o 
substituto estiver em padrão inferior ao do substituído, ocasião em que prevalecerão 
as regras daquele. 

Art. 33 - Em caso de criação de novas vagas docentes em decorrência da vacância ou da 
criação de novas discipl inas por mudança de grade curricu lar ou mesmo criação de 
novos cursos, caberá ao Diretor Geral, ouvido o coordenador do curso. deliberar pela 
atribuição destas aulas aos docentes já concursados e estáveis, ou pela realização de 
concurso interno ou externo. 

Parágrafo único -Caso exista mais de um docente apto a assumir por atribuição as aulas de 
que trata o caput deste artigo. será realizado processo seletivo interno. 

TÍTULO IV 

ESTRUTURA DA CARREIRA 

Art. 34 - A carreira do pessoal docente da Fundação compreende as seguintes categorias 
vertica is de empregos: 

1. Professor Graduado, que corresponde ao profissional graduado na área 
especifica; 

li. Professor Especialista, que corresponde ao profissional especialista na área 
específica; 

Ili. Professor Mestre. que corresponde ao profissional mestre; e 

IV. Professor Doutor. que corresponde ao profissional doutor. 

Parágrafo único - A categoria Professor Graduado é existirá em caráter de excepcionalidade, 
haja vista que. a titulação ordinária mínima exigida encontra-se especificada como 
sendo a de especialista. 

Art. 35 - Cada categoria especificada no artigo anterior, excepcionada a situação do parágrafo 
único do mesmo artigo, é dividida em cinco níveis horizontais, que indicam o 
posicionamento do professor na carreira docente, sendo tais niveis acessíveis em 
conformidade com as vagas disponíveis, conforme titulação acadêmica. aferível 
segundo experiência na função docente. produção técnica- científica, acadêmica e 
profissional e qualificação profissional que não implique em progressão vertical, como 
participação em cursos. simpósios e pós- graduação fora da área específica. 

Parágrafo único. A criação do número de vagas dependerá de lei especifica que altere os 
quadros funcionais. 
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Art. 36 - O docente poderá. cumulativamente ou não ás atividades de sala de aula, exercer 
atividades de pessoal docente. sob a forma de gratificação. 

§1° - A designação para a execução de atividades de pessoal docente é de iniciativa 
acadêmica. porém realizadas pela Direção Geral do campus, através da expedição de 
Portaria específica. na qual deverão constar as atividades a serem desenvolvidas, bem 
como período de inicio e fim. 

§2° - Os valores das gratificações de que trata este artigo serão fixados como atividade 
especial e atualizados anualmente. 

TÍTULO V 

PROGRESSÃO E PROMOÇÃO 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 37- O desenvolvimento na Carreira de Magistério Superior da Fundação Educacional do 
Municipio de Assis - FEMA. ocorrerá mediante progressão funcional e promoção. 

Parágrafo ú nico - Para os fi ns do disposto no caput deste artigo, progressão é a passagem do 
servidor para o nivel de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma 
categoria, e promoção. a passagem do servidor de uma categoria para outra, mediante 
titulação ou requisitos acadêmicos específicos. 

Art. 38 - O quadro de carreira do magistério superior da Fundação tem cada uma das quatro 
categorias descritas nos artigos antecedentes desta norma dividido em cinco níveis, e 
com remuneração de hora-aula paga ao profissional especialista nivel final submetido 
ao coeficiente de cálculo. especificado conforme quadros abaixo: 

Categorias A 

1 

B 

1 

c 
1 

D E 

Professor Graduado 
Nivcl ilnico correspondente ao piso/hora aula da 

instituição . 
Professor Especialista 8,050% 14 150% 20,250% 26,350% 32,450% 

Professor Mestre 38.592% 44 734% 50,876% 57,018% 63,160% 

Professor Doutor 69.05'1% 74,948% 80,842% 86.736% 92.630% 

Professor li 11 -A 11-B 11-C 11-D 11-E 

lnd1ces Especialistas 8.05 14,15 20,25 26,35 32.45 
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Professor Ili 

lndices Mestres 

Professor IV 

lnd1ces Doutores 

Professor 1 - Graduado 

Professor li - Especialista 

Professor 111 - Mestre 

Professor IV - Doutor 
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~B 111-C 111-D 

6 142 12,284 18.426 24,568 

IV-A IV-B IV-C IV-D 

5,894 11,788 17,682 

1 

23,576 
1 

111-E 

30,71 

IV-E 

29.47 

Valor da hora aula definido pelo Conselho Curador 

Valor da hora au la +32,45% 

Valor da hora aula esp 

Valor da hora aula do 

CAPÍTULO 11 

PROGRESSÃO HORIZONTAL 

ecialista +30,71% 

mestre +29.47% 

-

. 

Art. 39 - Para fins deste plano de carreira. considera-se progressão a passagem do professor 
do atual nível horizontal de vencimentos que ocupa, para o nível imediatamente 
posterior sendo apurável tal evolução por desempenho acadêmico e cientifico, nos 
termos dispostos nesta normativa 

Art. 40 - O processo de progressão será instaurado pelo do Diretor Geral, bienalmente, a partir 
do inicio da vigência desta norma, nomeando comissão especifica para avaliação dos 
candidatos inscritos e determinando o número de vagas d isponíveis conforme 
disponibilidade orçamentária da instituição de ensino superior. 

Parágrafo (mico -A portaria de abertura do processo de progressão horizontal especificará os 
procedimentos e prazos para habilitação dos candidatos, entrega da documentação, 
análise e julgamento da comprovação dos requisitos e critérios exigidos, divulgação 
dos resultados. interposição de recurso e homologação final das progressões 
deferidas. 

Art. 41 - A comissão nomeada pelo Diretor Geral, será composta por um representante da Seção 
de Recursos Humanos. dois membros do corpo docente com no mínimo a mesma 
categoria e nível disputados na progressão. 

Art. 42 - Considera-se suspeito o integrante que estiver inscrito no programa de progressão ao 
qual é chamado a julgar. ou que tenha seu cônjuge, companheiro. ascendente, 
descendente ou colateral até o quarto grau participando do processo de progressão. 

Art. 43 - Concluído o processo de progressão horizontal, havendo candidatos aprovados estes 
passarão ao nível posterior ao que ocupam, inclusive para fins de vantagens 
fi nanceiras, a partir do primeiro dia do ano subsequente à conclusão do processo. 

Art. 44 - A progressão funcional fa r-se-á com observância do cumprimento do interstício de 
vinte e quatro meses de efetivo exercício em cada nível e do acumulo de pelo menos 
1 O (dez) pontos durante o periodo bienal de avaliação. 
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§1° - Caso o número de docentes habil itados para progressão, for maior do que o número 
de vagas disponibilizadas para o nível pretendido, serão agraciados com o benefício 
os candidatos que obtiverem as maiores pontuações. 

§2° - Se no caso do parágrafo anterior persistir ainda o empate será beneficiado 
sucessivamente o docente com mais tempo de exercício do emprego docente junto á 
Fundação Educacional do Município de Assis - FEMA, se ainda assim persisti r o 
empate será agraciado com aquele com maior tempo de docência em instituição de 
ensino superior e por último critério o mais idoso. 

§3° - Caso a pontuação acumulada no período de avaliação venha superar o mínimo exigido 
para a progressão. e tais pontos não sejam utilizados como critério de desempate entre 
os candidatos. o saldo excedente será acumulado para o próximo periodo de 
avaliação. 

§4° - No caso de, por algum motivo justificado não vier a ser procedida a abertura do 
processo de progressão funcional no período bienal. os candidatos poderão acumular 
os pontos conquistados até que seia aberto o próximo processo. 

§5° - Salvo as situações previstas nos parágrafos anteriores, nenhuma pontuação que estiver 
fora do período bienal será considerada para fins de progressão. 

Art.45 - Os critérios de pontuação para progressão dos docentes estão descritos no anexo 
especifico desta Lei 

CAPÍTULO Ili 

DA PROMOÇÃO VERTICAL 

Art.46 - A promoção na carretra do magistério superior da Fundação ocorrerá por meio da 
comprovação de requisitos de titulação ou requisitos acadêmicos específicos e far-se
á com observância das seguintes regras especificadas neste capítulo. 

Art. 47 - A promoção funcional far-se-á com a observância das seguintes regras. 
cumulativamente: 

1. ocupar o candidato o último nível da categoria anterior à que pretender ascender 
há pelo menos 24 (vinte e quatro) meses junto à Fundação; 

li. comprovar mediante apresentação do competente diploma devidamente 
reg istrado ou certificado de conclusão emitido por instituição devidamente 
reconhecida pelo Ministério da Educação e Cultura acompanhado de ata da 
defesa pública com informação sobre aprovação 

Parágrafo único - Conciuido o processo de promoção funcional, sendo o candidato considerado 
apto á promoção o mesmo passará à próxima classe ocupando o primeiro nível da 
mesma e perceberá vantagens financeiras a partir do mês subsequente à 
comunicação oficial do resultado do processo de promoção. 

TÍTULO VI 

DO AFASTAMENTO E DA DEMISSÃO DO DOCENTE 

Art. 48 - Poderá ocorrer o afastamento do ocupante de emprego docente nos casos previstos 
na lei orgânica da Fundação. 
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Parágrafo único O pedido de afastamento deverá ser direcionado à Direção do lmesa, por 
intermédio do respectivo Coordenador de Curso, que emitirá parecer com a exposição 
de motivos. 

Art. 49 - A demissão de docente podera ser realizada, por término do contrato por prazo 
determinado, no caso dos docentes contratados a titulo temporário, a pedido do 
docente em qualquer caso, e para os docentes titu lares, mediante processo 
administrativo próprio para apuração de falta grave, assegurada ampla defesa e 
contraditório. 

TÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 50 - Esta Lei poderá ser regulamentada por portarias nos pontos em que 
expressamente previstos ou para suprir eventuais lacunas e omissões. 

Art. 51 ·Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 25 de junho de 2024. 

JOSE 

Prefeito Municipal 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814·900 · Centro · Assis - SP 



• DEPARTAMENTO De 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Pror Judith de Ollvelra Garcez" 
Secreta ria Munic1paf de Governo o Administração 

ANEXOI 

CRITÉRIOS PARA PROGRESSÃO OE NÍVEL NO QUADRO OE CARREIRA DOCENTE 

Tabela A : Formação e Titulacão 

r· Formação e Titulação 

A. 1. Doutorado na área 

A.2 Doutorado em área correlata 

A.3. Doutorado direto na área 

A 4. Mestrado na área 

A.5. Mestrado em área correlata 

A.6. Especialização ou créditos de mestrado concluídos na área 

A. 7 Especialização ou créditos de mestrado concluídos em área 
correlata 

Tabela B : Atividades Docentes 

B. Ativ idades Docentes 

8 .1. Ensino Superior 

8 .1.1. Na Graduação 

B. 1. 2. Pós-Graduação Slricto Sensu 

8 .1.3. Pós-Graduação LDIO Sensu 

Pont uaçãopor itens 

no (desde que não 
ais de 5 atrasos por 

0 ,30 por a 
registrem 

ano ou 
ínjust 

sub 

mais de 2 faltas 
ificadas ou sem 
stitutopor ano) 

-
O, 15 por curso 

O, 05 por curso 

1,25 

1,00 

Pontuação 
Máxima por 

Ano 

Até 2,00 

-

-
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ls.2. Orientação de ProjetosJPesquisas 

B.2. 1. Tese (dO(Jforado) or tese 0,50 p 

B.2.2. Dissertação (mestrado) 0,40 por dissertação 

B.2.3. Monografia de Especialtzação 0,30 por monografia 

0,20 po 8 .2. 4. lnicioçôo Científica ~ 

B.2.5. Traba/110 de Conclusão ele Curso 

r pesquisa 

0.1 O por trabalho 

8.3. Membro de Bancas Examinadoras 

B.3.1. Banca de defesa de doutorado 0. 15 por banca 

8 .3.2. Banca de defesa de mestrado 0,10porbanca 

8.3.3. Banca de defesa de especialização 0,05 por banca 

8.3.4. Banca de defesa de graduação 0,05 por banca 

B.3.5. Banca de Concurso Ensino Superior 0,05 por banca 

Tabela C: Producão Cientifica na Área 

e. Produção Cientifica na Área Pontuaçãopor itens 

C. 1. Artigos Cientificos Indexado 
Publicados 

C.1.1. Internacional • O por artigo 

C.1.2. Nacional 1,00 por artigo 

1 

Até 1,0 

Até 1,0 

Pontuação 
Máxima Por Ano 

Até 3,0 
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C.2. Autor e/ou co-autor de Livrosl 
Editados Completos Indexados 

C.2.1. lnternac1011al 

C.2.2. Nacional 

IT Autor e/ou co-autor de Livro 
Editados Completos Não Indexados 

C.3. 1. Internacional 

C.3.2. Nac1onal 

Trabalhos Completos publicado 
m eventos cientificos e/ou capítulo d 

livros 

e 4. 1. lntcmacionat 

C.4.2. N1Jcio11al 

C.5. Resumos publicados em 
eventos científicos 

C.5. 1 lntemac1onal 

C.5.2. Nocional 

C.5.3. Regional 

Tabela D: Demais At1v1dades Acadêmicas 

D. Demais Atividades Acadêmicas 

0 .1. Reitor e/ou Vice-Reitor em Instituições 
de Ensino Superior 

D 2. Diretor e/ou Vice-Diretor Acadê1rnco 
em Instituições de Ensino Superior 

0 .3. Coordenador de Curso de 
Graduação e/ou Chefia de Departamento 

3 .0 por livro 

,O por lrvro 

2,0 por livro 

1, 5 por livro 

1,5 por artigo 

1, O por artigo 

1 , 00/resumo 

[º ,5-0/ra>"mo 

0,25 /resumo 

Pontuação por itens 

0.25 por ano 

0,20 por ano 

O, 15 por ano 

Até 4,0 

Até 2,0 

Até 2,5 

Até 2.0 

Pontuação 
Mâxima Por 

Ano 

Até 1.00 

Até 0,80 

Até 0,60 
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0.4 Coordenadorias de Pesquisa. de 
Extensão e de Pôs-Graduação 

0 .5. Outras representações em Órgãos 
Colegiados em Instituições de 
EnsinoSupenor tais como: Congregações. 
Comissões. etc 

Tabela E: Outros Títulos e A tividades 

E. Outros Títulos e Atividades 

E. 1 Organização e/ou Coordenação de 
Congresso, Simpósios, Semanas 
Acadêmicas, Jornadas Acadêmicas, Fóruns 
Científicos, Encontros Acadêmicos Cientlficos. 

entre outros 

E.2. Conferência e/ou paleslra proferida 

E.3 Participação de evento de extensão 
promovido pela FEMA como FEMA Rondon. 
FEMA Cidadania 

E 4. Participação em atividades de inovação 
promovidas pela FEMA como Hub FEMA 

E.5 Organização e monitoria dos estudantes 
da FEMA em atividades complementares 
r amo viagens, eventos e afins 

--- --

O 10 por ano 

0,05 por ano Até 0,20 

Pontuaçãopor i tens 
Pontuação Máxima 

Por Ano 

O, 10 /even to Até 0,30 

0.05/even to Até 0,20 

O,OSlevento Até 0.20 

0,05 por ano Até 0,20 

0,05/ evento Até O 20 
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ANEXO li 

DESCRIÇÃO DO EMPREGO DE PROFESSOR 

EMPREGO/FUNÇÃO: Professor 

SETOR: Docência 

SUPERIOR IMEDIATO: Coodenador de Curso 

SUPERIOR MEDIATO: Diretor Acadêmico 

SUPERIOR HIERÁRQUICO. Diretor Acadêmico 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO EMPREGO: 

Docente do ensino superior na área de prática de ensino, Professor de ensino superior na 
área de estágio supervisionado, Professor de ensino superior na área de prática de ensino e 
estágio supervisionado, Professor de prática de ensino (ensino superior), Professor 
universitário de estágio supervisionado. Professor universitário de metodologia do ensino, 
Professor universitário na área de prática de ensino 

2. HIERARQUIA 

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO EMPREGO 

a) Ensinam. ministram articulando o processo de ensino-aprendizagem na formação de 
profissionais; 

Av Rui Barbosa, 926 PASX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 ·Centro· Assis - SP 
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b) Planejam atividades relativas a cursos e pesquisas; 

c) Realizam pesquisas científicas sobre o campo educacional; 

d) Supervisionam formação pedagógica em estágios; 

e} Orientam alunos; 

f) Produzem e aplicam testes; 

g} Acompanham o rendimento escolar e presencial do discente, 

h) Avaliam o trabalho acadêmico cientifico: 

i) Coordenam atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

j) Produzem material de trabalho. 

k) Prestam atendimento ás demandas da comunidade na área da educação escolar e não
escolar (educação formal e informal); 

1) Participam de atividades administrativas. atualizam-se na área e comunicam-se oralmente 
e por escrito. 

4. COMPETÊNCIAS 

a) GRAU DE INSTRUÇÃO DESEJÁVEL PARA EXERCER O EMPREGO: 

Especialista. mestre ou doutor a depender do edital de abertura de concurso 

b) CURSOS E/OU CONHECIMENTOS TÉCNICOS: Conhecimento em informática e de mídias. 

c) JORNADA DE TRABALHO: hora-aula podendo trabalhar nos períodos diurno, vespertino 
e noturno. 

d) PERFIL: eficiência, paciência, comunicabilidade, agilidade, inovação, dinamismo, trabalho 
em equipe, habilidade de relacionamento interpessoal e liderança. 

5. COMPLEXIDADE DA FUNÇÃO 

a) INICIATIVA: tarefas variadas e de alguma complexidade. As diretrizes gerais são 
estabelecidas pela coordenação, cabendo ao ocupante do emprego iniciativa de julgar 
processos mais convenientes. 

b) RESPONSABILIDADE POR SUPERVISÃO EXERCIDA: Supervisiona alunos. 

e) RESPONSABILIDADE POR ERROS: Trabalhos cujos erros eventuais são descobertos por 
terceiros na sequência dos mesmos. ocasionando relativa perda de tempo e trabalhos para 
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d) RESPONSABILIDADE POR EQUIPAMENTOS: Trabalhos que exigem precaução e cautela 
durante sua execução para que sejam evitados prejuízos de média monta e requerem 
precaução necessária para que sejam evitados danos de importância mediana. 

e) RESPONSABILIDADE POR MATERIAIS: Trabalhos que exigem precaução relativa para 
evitar perdas de importância mediana. 

f) ESFORÇO FÍSICO: Pequeno, no manejo de objetos leves ou operando equipamentos cujo 
tempo de operação não excede ao manuseio. 

g) ESFORÇO MENTAL: Exige atenção mental e visual constantes. 

h} CONDIÇÕES DE TRABALHO: Trabalho pode ser executado de forma habitual e 
permanente em ambiente com a presença, sob controle de agentes nocivos a saúde e/ou 
integridade física de média monta (campos de estágio prático exclusivamente para os 
cursos da área da saúde). 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX \18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro -Assis - SP 



DEPARTAMENTO DE 
ADM•NISTRAÇÃO 

SITUAÇÃO ANTERIOR 

Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garccz" 
Secretaria Municipal de Govorno e Administração 

ANEXO Ili 

QUADRO GERAL DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

SITUAÇÃO NESTA LEI 

rcgEAL 1 NOMENCLATURA C.H. VAGAS 
CRIADA 

s 

NOVO 
TOTAL 

DE 
VAGAS 

---r 
VAGAS 00 EM,..GO 1 SEMANAL 

229 Professor Hora -aula 

REQUISITOS E 
ESCOLARIDADE 

Ensino super!()( com 
titulação mínrma de 
especia lista na área 

especifica da matéria a 
ser ministrada 

21 

VAGAS 
EXTINTAS 

o 250 

NOMENCLATURA 
DO EMPREGO 

Professor 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814·900 • Conlro -Assis - SP 

SE~ÀHNAL 1 

REQUISITOS E 
ESCOLARIDADE 

Ensrno superior com titulação 
mínrma de especiahsta na área 

Hora aula especifica da 
matéria/disciplinafárea de 

conhecimento a ser ministrada 
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ANEXO IV 

Tabelas Vencimentos, Adicionais e Vantagens 

L Deno~ Descrição ------

~ lvalor da remuneraçao pertinente a hora -au la realizada por docente em sala de aula ou outro ambiente similar 

. 

Hora Aula Graduado em cumprimento ao conteúdo programático e demais atividades resultantes do projeto pedagógico Aplicáve l 
ao docente que esteja contratado excepcionalmente na condição de graduado 

Hora Aula Espec.alista 

Hora Aula Mestre 

Hora Aula Doutor 

Hora Atividade 

---------~ 
Valor da remuneração pertinente á hora-aula realizada por docente em sala de aula ou outro ambiente similar 
em cumprimento ao conteúdo programático e demais atividades resultantes do pro1eto pedagógico. Aphcável 
ao docente que esteja contratado em emprego cuja qualificação mín·ma ex.1g1da seja a de especialista 
segundo as regulamentações educacionais vigentes . 

Valor da remuneraçêo pertinente á hora-aula realizada por docente em sala de aula ou outro ambiente similar 
em cumprimento ao conteúdo programático e demais atividades resultantes do projeto pedagógico. Aplicável 
ao docente que esteja contratado em emprego cuja qualificação minima exigida seja a de mestre segundo 
as regulamentações educaciona is vigentes. 

Valor da remuneração pertinente á hora-aula realizada por docente em sala de aula ou outro ambiente similar 
em cumprimento ao conteúdo programático e demais atividades resultantes do projeto pedagógico Aplicável 
ao docente que esteja contratado em emprego cuja qualificação m ínima exigida seja a de doutor segundo as 
regulamentações educacionais vigentes. 

Adicional de hora-atividade corresponde a 5% (cinco por cento) do somatório do valor das horas-aula e 
também do DSR e destinado exclusivamente ao pagamento do tempo gasto pelo docente, fora do 
estabelecimento de ensino, na preparação de aulas, provas e exercícios, bem como na correçao dos 
mesmos. 
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Valor 

R$ 50,70 

RS63.90 

R$ 83,53 

RS 108,14 

5% incidentes sobre o 
somatório da hora- aula e 

descanso semanal 
remunerado, conforme a 

titulação do docente. 
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r- IAdic1011al aplicável a professores médicos em razão do atend menlo a pacientes do serviço de atenção l Adietonal de At ao p · â · básica. definida pela Portana nº 427912010 do Ministério da Saúde reahzado como condição da aplicação da 
à Sa. d (B ~ç 1 

11~ ~a) metodologia ativa de ensino de medicina e sua aplícaçao pràtica. O ad101onal é aphcavel aos 
u e aixa omp exi ª e professores em atuação com contato com pacientes e realizaçao de atendimentos em atenção bésica 

realizados nas Unidades Básicas de Saúde e no Serviço de Sal.ide da Familia. 

Adicional de Atenção 
Especializada à Saúde (Média 

Complexidade) 

Adicional de Atenção 
Especializada à Saúde (Alta 

Complexidade) 

Ad icional apficavel a professores médicos em razão do atendimento a pacientes do serviço de atenção 
especializada de média complexidade. definida pela Portaria nº 4279/2010 do Ministério da Sal.ice realizado 
como cond ção da aplicação da metodologia ativa de ens no de medicina e sua aplicação 
prática O ad,c1011al é aplicàvel exclusivamente aos professores em atuação com contato com pacientes e 
realização ce atendimentos em atenção de média complexidade realizados na Unidade de Pronto 
Atendimento (UPA) e Policllnicas e envolve atendimento direcionado para àreas como pediatria, ortopedia. 
cardiologia, oncologia, neurologia, psiquiatria. ginecologia. ottafmologia entre outras especialidades médicas. 

Adicional aphcàvel a professores médicos em razao do atendimento a pacientes do serviço de atenção 
espec1ahzada de afta complexidade. definida pela Portaria nº 4279/2010 do Ministério da Saúde, realizado 
como cond1çào da aplicaçao da metodologia ativa de ensino de medicina e sua aplicação pratica O adicional 
é aphcàvel exclusivamente aos professores em atuação com contato com pacientes e reahzaçào de 
atendimentos em atenção de alta complexidade, realizados em Hospitais de Grande Porte, Santas Casas. 
Hospitais Urnversitânos e unidades de ensino e pesquisa que contenham leitos de UTI , centros cirúrgicos 

L _ !
grandes e complexos. também envolvendo procedimentos que demandam tecnologia de ponta e custos 
maiores, como os oncológicos, cardiovasculares. transplantes e partos de alto risco. __ _,_ __ 
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11 ,50% incidentes sobre o 
somatório da hora-aula e 

descanso semanal 
1emunerado, conforme a 

titulação do docente. 

17,50% incidentes sobre o 
somatório da hora-aula e 

descanso semanal 
remunerado. conforme a 

titulação do docente. 

23,50% incidentes sobre o 
somatório da hora-aula e 

descanso semanal 
remunerado conforme a 

t11ulação do docente 
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REGIMENTO DO INSTITUTO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DE 
ASSIS 

T ÍTULO 1 
DO !MESA E SEUS FINS 

Art. 1º - O Instituto Municipal de Ensino Superior de Assis (IMESA) com sede e foro na cidade 
de Assis, Estado de São Paulo, autorizado a funcionar pelo Decreto Presidencia l nº 
96.576188, é mantido pela Fundação Educacional do Municipio de Assis (FEMA). 
pessoa juridica de direito privado sem fins lucrativos. criada pelal ei Municipal de 
nº 2.374 de 19 de outubro de 1985, tem seu Estatuto registrado no 2° Cartório de 
Notas da Comarca de Assis ás folhas 61187 do livro A2. 

Parágrafo único: O IMESA goza de autonomia didática, pedagógica, cientifica e 
administrativa regendo-se pela legislação vigente, pelo Estatuto 
da Mantenedora, e por este Regimento. 

Art . 2º - O IMESA tem por finalidade: 

1 - contribuir, na área dos cursos que ministra, para a preservação e expansão da 
ciéncia e tecnologia, do patrimônio cultural na região, no estado e nopaís. 
em consonância com as finalidades estabelecidas no Estatuto daFEMA; 

li - formar os alunos dos cursos que ministra, aptos para a inserção em setores 
profissionais e para participação na sociedade e colaborar na sua formação 
contínua; 

Ili - criar. instalar. anexar, manter e administrar, outras unidades de ensino e ou 
pesquisa, com a final idade de ministrarem Cursos de Graduação, de Pós
graduação, Especialização, Aperfeiçoamento, Extensão universitária e 
outros; 

IV - cooperar com a comunidade, por meio de programas de extensão e prestação 
de serviços; 

V - estabelecer convénios com outras entidades ou órgãos públicos. em função dos 
objetivos expressos no item li. deste artigo; 

VI - incentivar e encaminhar à Mantenedora projetos cientificos e de ensino para 
obtenção de auxilio, concessão de bolsas especiais, formação de pessoal 
pós-graduado, promoção de congressos, intercâmbio com outrasinstituições, 
divulgação das pesquisas realizadas e outros meios ao seu alcance. 

Parágrafo único: Os projetos de pesquisa, ensino e extensão estarão a cargo 
de Comissão especifica indicada pela Direção do IMESA. 

Avenid~ Cetúlio Vargéls. 1200 - Vila Nova Santana /\ssis/SP - CCP. 10007-634 
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TÍTULO li 
Página 2 de 54 

DA ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO 

CAPÍTULO 1 
DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 3° - São órgãos da administração do IMESA: 

1 - Diretoria; 

li - Congregação: 

Ili - Conselho de Cursos; 

IV - Coordenadorias de Cursos. 

CAPÍTULO li 
DA DIRETORIA 

Art. 4° - A Diretoria, órgão executivo encarregado de dirigir, coordenar e fiscalizar as atividades 
de ensino, pesquisa e extensão do IMESA, bem como as relativas à administração 
escolar, será exercida pelo Diretor, de conformidade com esteRegimento. 

Confere com o original 
Parecer CEE 17612022 

Ana Maria 

• Parágrafo único: O Diretor será substituído. em caso de faltas e impedimentos. 
pelo Vice-Diretor, para a prática de todos os atos do exercício 
da Direção, tanto na hipótese de substituição temporária, como 
na vacância definitiva. 

SEÇÃO 1 
DO DIRETOR 

Confere com o original 
Parecer CEE 17612022 

Ana Maria 

* Art. 5° - O Diretor e Vice-Diretor do IMESA serão escolhidos e nomeados pelo Conselho 
de Curadores da FEMA, dentre os nomes dos professores que figurarem em lista 
triplice, organizada pela Congregação do IMESA, de acordo com a legislação 
vigente. 

§ 1° - O processo de inscrição de cand idatos à Direção deverá ser aberto pela 
Congregação 60 (sessenta) dias antes do término dos mandatos. 

Confere com o original 
Parecer CEE 176/2022 

Ana Maria 

* § 2º - Somente serão elegíveis os docentes que atendam à legislação vigente, 
com. no mínimo, o título de mestre, desde que docentes contratados por 
prazo indeterminado, com, no mínimo 4 anos de efetivo exercício na 
Instituição. 
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§ 3° - O mandato do Diretor e Vice-Diretor será de 04 (quatro) anos permitida uma 

única recondução ao mesmo cargo. 

Confere com o or9inial 
Parecer CEE 176/2022 

Ana Maria 

• § 4° - Na vacância definitiva do cargo de Diretor, assumirá os encargos da Direção, 
o Vice-Diretor, até a escolha e nomeação de novo Diretor. nos termos da 
legislação do CEE e das normas estatutárias e regimentais. 

§ 5° - Os docentes eleitos para a Direção e Vice-Direção do IMESA deverão ter 
disponibilidade para atuar no período noturno. 

§ 6° - Os docentes eleitos para os cargos de Direção e Vice-Direção poderão se 
afastar de suas aulas, durante o respectivo mandato. 

Confere com o original 
Parecer CEE 176f2022 

An;. Maria 

*§ 7° - No caso de falta ou impedimento simultâneos do Diretor e do Vice-diretor, 
até que haja a nomeação dos novos Diretores. assumirá provisoriamente 
os encargos da Direção, o coordenador de curso com mais tempo de 
exercicio na Instituição, ou seu subsequente, nos casos de recusa ou 
impedimentos, respeitados os requisitos legais do cargo. 

Confere corr·1 o original 
Parocor CEE 176/2022 

Ana Maria 

*§ 8° - Caberá ao substituto provisório, no prazo máximo de 30 dias, realizar a 
provocação para a imediata convocação do processo de escolha e 
nomeação de novos Dirigentes. conforme legislação vigente. 

Art . 6° - Os proventos da Diretoria serão fixados pelo Conselho de Curadores da FEMA. 

Art . 7° - Compete ao Diretor: 

1 - Na área administrativa: 

1 - administrar a Instituição, obedecidos a legislação vigente, o Regimento, as 
deliberações da Congregação e do Conselho de Cursos e o Estatuto da 
Fundação; 

li - representar a Instituição em juizo e fora dela, podendo constituir procurador para 
os casos que se fizerem necessários; 

Ili - representar o IMESA em atos públicos ou perante institu ições científicas ou de 
ensino públicas ou particu lares; 

IV - encaminhar á Mantenedora, os nomes dos professores para contratação ou 
demissão, observadas as decisões estabelecidas pela Congregação e 
aprovação em Seleção Docente; 

V - os funcionários designados para prestarem serviços ao !MESA e os professores, 
estarão sob a responsabilidade da Direção, cabendo a esta aplicar as 
penalidades previstas neste Regimento; 

VI - convocar e presidir reuniões da Congregação e do Conselho de Cursos: 
Avenida Gctllllo vargas, 1200 - Vila Nova San1ana - AssistSP - CEP: 19807-634 
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VI 1 - efetuar as despesas do IMESA obedecendo aos critérios estabelecidos no 
orçamento; 

VI li - estabelecer Portarias e normas de funcionamento administrativas; 

IX - instituir comissões de sindicância para apurar irregularidades que lhes tenham 
chegado ao conhecimento; 

X - decidir sobre a concessão de férias. abonos de faltas e pedidos de licença 
do pessoal docente, pessoal técnico e pessoal administrativo; 

XI - administrar diretamente o "Campus" do IMESA; 

XII - supervisionar os serviços da Biblioteca. 

2 - Na área de ensino: 

1 - nomear os Coordenadores de Cursos segundo as disposições estabelecidas 
neste Regimento; 

li - exercer o poder disciplinar em relação ao corpo docente e discente, conforme 
este Regimento; 

Ili - assinar, com o Supervisor Acadêmico, os diplomas e os históricos a serem 
encaminhados ao órgão competente, responsável pelo registro do diploma; 

IV - fazer cumprir o Calendário Académico, os horários de aulas, o programa das 
disciplinas e respectiva carga horária anual; 

V - constituir as Comissões de Assessoria que ju lgar necessário; 

VI - zelar pela fiel execução do regime didático e propor medidas concernentes à 
melhoria do ensino para aprovação do Conselho de Cursos; 

VII - presidir a sessão solene de Colação de Grau para conferir grau aos formandos 
do IMESA; . 

VIII - elaborar os relatórios das atividades acadêmicas em atendimento a legislação 
prevista pelo Conselho Estadual de Educação; 

IX - observar e fazer cumprir as exigências do Conselho Estadual de Educação; 

X - firmar convênio com entidades públicas ou particulares, com aprovação do 
Conselho de Cursos e Conselho de Curadores. 

Art. 8° - O Diretor. nos casos imprevisíveis ou de extrema urgência, poderá tomar as 
medidas que se fizerem necessárias ad-referendum da Congregação. 

SEÇÃO li 
DO VICE-DIRETOR 

Art. 9° - O Vice-Diretor sera escolhido na forma do Art. 5°. 

Art. 1 Oº - Ao Vice-Diretor compete: 
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Confere com o orginial 
Parocer CEE 17612022 

Ana Maria 

1- * participar da Administração do IMESA conforme as necessidades, bem 
como substitu ir o Diretor em suas ausências. para a prática de todos os atos 
do exercício da Direção, tanto na hipótese de substituição temporária , corno 
na vacância definitiva, nos termos da legislação do CEE-SP e das normas 
estatutárias e regimentais. 

li - participar das reuniões da Congregação e do Conselho de Cursos; 

Ili - exercer as atividades que lhe forem delegadas pelo Diretor; 

IV - coordenar e acompanhar as atividades da Biblioteca; 

V - acompanhar e encaminhar ao Diretor do IMESA as propostas de compra de 
livros, jornais e periódicos e as relações das obras adquiridas; 

VI - presidir as reuniões da Comissão de Biblioteca; 

VI I - coordenar as atividades referentes ao Programa de Iniciação Científica (PIC), 
às revistas científicas da Instituição e ao Convênio de Intercâmbio de 
Estudantes. 

CAPÍTULO Ili 
DA CONGREGAÇÃO 

Art. 11 - A Congregação, instância superior de recursos do IMESA e órgão máximo consultivo 
e deliberativo sobre o ensino, pesquisa e extensão, tem a seguinte constituição: 

1 - Diretor, seu presidente nato; 

li - Vice-Diretor, seu vice-presidente nato: 

Ili - Coordenadores de Cursos; 

IV - Um representante de cada Coordenadoria de Cursos (titular e suplente), eleito 
entre os professores que fazem parte da coordenadoria; 

V - Um representante dos funcionários (titular e suplente); 

VI - Representantes do corpo discente na proporção de até 1/5 (um quinto) do total 
de seus membros (titular e suplente). 

§ 1° - O SupeNisor Acadêmico participará das reuniões da Congregação, a fim 
de assessorar seus membros, mediante convocação da Direção. 

§ 2° - Os representantes de cada Coordenadoria de Cursos, dos funcionários e 
os representantes discentes serão eleitos pelos seus pares para mandato 
de 02 (dois) anos. permitida urna recondução. 

Art. 12 - Compete â Congregação: 

1 - apresentar, ao Presidente da Mantenedora, lista tríplice dos nomes indicados 
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para Diretor e Vice-Diretor do IMESA, conforme legislação em vigor; 

li - aprovar o plano anual da Diretoria, bem como apreciar o relatório anual; 

Ili · extinguir e criar cursos submetendo a decisão à aprovação do Conselho 
Estadual de Educação, segundo a legislação vigente; 

IV - propor diretrizes de atividades e programas relacionados com os cursos do 
Instituto; 

V - aprovar, por proposta do Conselho de Cursos, alterações no Regimento do 
Instituto, encaminhando-as ao Conselho Estadual de Educação; 

VI - deliberar. em grau de recurso, sobre dispensas de professor ou exclusão de 
aluno do corpo discente: 

VII · deliberar, em grau de recurso, sobre matéria de ensino, pesquisa e extensão; 

VIII - dirimir dúvidas e interpretar normas deste Regimento, que não envolvam 
matéria de legislação do ensino; 

IX - aprovar e registrar em ata a Norma para Editais de Seleção Pública para 
contratação do corpo docente; 

X· aprovar e registrar em ata a Norma para Editais referente à Seleção Pública 
de docentes para encaminhamento ao Conselho de Curadores; 

XI - designar comissão de inquérito para apurar irregularidades administrativasdo 
Diretor ou do Vice-Diretor. por atos praticados mediante denúncia escrita e 
firmada por 1/3 (um terço) dos professores; 

XII . julgar irregularidades administrativas do Diretor ou do Vice-Diretor, mediante 
denúncia escrita e propor as medidas corretivas ao Conselho de Curadores. 

Art. 13 - A Congregação reunir-se-á: 

1 - ordinariamente, duas vezes por ano e. extraordinariamente, sempre que 
necessário por convocação de seu Presidente ou de, pelo menos, 2/3 (dois 
terços) de seus membros; 

li - em sessão extraordinária, quando o Diretor a convocar ou por requerimento de 
1/3 (um terço) de seus membros. 

§ 1° • A Congregação deliberará em 1ª convocação com a presença de 2/3 
(dois terços) de seus membros. 

§ 2° - Por deliberação da maioria de seus membros, as votações na 
Congregação poderão ser secretas. 

§ 3° - Das sessões da Congregação serão lavradas atas. 

§ 4° - Terão direito a voto todos os membros titulares da Congregação, 
cabendo ao Diretor, além do voto de Presidente, o de qualidade. 

§ 5° - É vedado o voto por procuração. 

Avenida Getúlio Vargas. 1200 - Vila Nova Sanletna - Assis/SP - CEP: 19807 ·634 
Fone/Fax: (18) 3302·1055 - hou-.epage· ~·Av.Jemil ~du br · e--mail: imesa@fe1na.edu.bt 



t fema Fundação E ducaciona l do Ml.1nicipio de Assis 
Instituto Municipal de Ensino Superior de Assis 

C ampus .. José Santllll Sobrinho" 

Página 7 de 54 
Art . 14 . Se, ao fim de quinze minutos, a partir do horário determinado para o início da reunião, 

não houver número para a deliberação em primeira convocação. a Congregação 
reunir-se-á em segunda convocação. se assim dispuser o ato convocatório, com a 
metade do número de seus membros. 

§ 1º • Decorridos quinze minutos, sem que haja quorum para deliberar, será 
registrada a ocorrência em termo lavrado no livro de atas, devendo ser 
mencionados os nomes dos membros da Congregação ausentes. 

§ 2º - A ausência do membro da Congregação a três reuniões consecutivas, sem 
justa causa, será havida como renúncia, a critério do Presidente da 
Congregação. 

Art. 15 - É vedada, nas sessões da Congregação, a discussão de matéria estranha àssuas 
atribuições ou não previstas na agenda de seus trabalhos. 

Parágrafo único: O Presidente da sessão, sob pena de responsabilidade, 
deverá desde logo coibir a infração na forma deste artigo. 

Art . 16 - Qualquer membro da Congregação interessado particularmente em questão sujeita 
à deliberação da Congregação, poderá participar da discussão, sem direito a voto, 
inclusive o Presidente quando tratar de assunto de seu interesse restrito, devendo 
passar a Presidência da reunião para o Vice-Diretor ou a um dos Coordenadores 
de Cursos conforme o caso. 

Art. 17 - Os membros da Congregação serão convocados para as reuniões, com antecedência 
mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 

CAPÍTULO IV 
DO CONSELHO DE CURSOS 

Art . 18 - O Conselho de Cursos é órgão deliberativo, consultivo e superior das atividadesde 
ensino, pesquisa e extensão das Coordenadorias de Cursos, constituído por 
professores no exercício de suas funções. 

Art . 19 - O Conselho de Cursos é constituldo: 

1 - Diretor, seu Presidente; 

li - Vice-Diretor, seu Vice-Presidente; 

Ili - Coordenadores de Cursos; 

IV - Representantes discentes (titular e suplente), conforme o estabelecido no 
Art. 116. 

Parágrafo único: O Supervisor Acadêmico participará das reuniões do Conselho 
de Cursos a fim de assessorar seus membros, mediante 
convocação da Direção. 

Art. 20 - Compete ao Conselho de Cursos: 

1 • Na área administrativa: 

1 • avaliar, em todas as reuniões, as atividades propostas e/ou executadas pela 
Direção: 
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li - avaliar proposta do Diretor e/ou de outro componente, sobre a admissão de 
novos professores, assim como sobre a demissão de professores, 
obedecidas às normas regimentais; 

Ili - avaliar, junto ao Conselho de Curadores, proposta do Diretor e/ou de outro 
componente, a respeito da aquisição de bens imóveis e. também, a respeito 
da aquisição de bens móveis; 

IV - avaliar, junto ao Conselho de Curadores, proposta do Diretor, a respeito da 
alienação ou hipoteca de bens imóveis da Instituição; 

V - propor alterações no Estatuto da Fundação, para deliberação do Conselho de 
Curadores; 

VI - constituir comissões permanentes ou provisórias. com participação de 02 (dois) 
representantes discentes, com fins específicos de analisar eventuais 
problemas de ordem administrativa e propor soluções; 

VI I - deliberar sobre convénios a serem firmados com outras instituições e 
encaminhâ-los ao Conselho de Curadores para aprovação; 

VII I - decidir os recursos interpostos às decisões, na área administrativa, do Diretor 
da Fundação e da Coordenadoria de Cursos; 

IX - assessorar, em suas reuniões ordinárias, o Diretor sobre a execução de sua 
administração e do desempenho do IMESA, por iniciativa do próprio Diretor 
em decorrência da indagação de qualquer membro do Conselho. 

2 - Na área de ensino: 

1 - coordenar e supervisionar os planos e atividades da Coordenadoria de Cursos; 

li - aprovar, anualmente, o Calendário Acadêmico proposto pela Direção; 

Ili - avaliar o currículo pleno de cada curso de Graduação, bem como suas 
modificações, encaminhando-os ao órgão competente; 

IV - aprovar a realização de Cursos de Especialização, Aperfeiçoamento e 
Extensão, bem como seus respectivos planos de acordo com as normas e 
legislação vigentes; 

V - aprovar as normas dos eslágios curriculares; 

VI - constituir comissões, permanentes ou provisórias, com fins específicos de 
analisar problemas de ordem acadêmica e propor soluções; 

VI 1 - sugerir medidas que visem ao aperfeiçoamento e desenvolvimento das 
atividades do IMESA, bem corno opinar sobre assuntos pertinentes que lhe 
sejam submetidos pelo Diretor; 

VI li - exercer as demais atribuições que lhe sejam previstas em lei e neste 
Regimento. 

Art. 21 - O Conselho de Cursos reunir-se-á quando convocado por seu Presidente ou a pedido 
de 1/3 (um terço) de seus membros, e presidido pelo Diretor, salvo nos casos em 
que a situação dele for discutida. sendo então a presidência confiada ao seu 
substituto. 
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§ 1º - O Conselho de Cursos se instalará validamente em reunião com a presença 
minima de metade mais um dos membros e suas decisões serãosempre 
tomadas pelo voto de maioria absoluta. 

§ 2° - Se, ao fim de quinze minutos, a partir do horário determinado para o inicio da 
reunião, não houver número para a deliberação em primeira convocação, o 
Conselho de Cursos reunir-se-á em segunda, se assim dispuser o ato da 
convocação. 

§ 3º - Decorridos quinze minutos, sem que haja quorum para deliberar, será 
registrada ocorrência em termo lavrado no livro de atas, devendo ser 
mencionados os nomes dos membros do Conselho de Cursos ausentes. 

§ 4° - Só será permitida a presença de pessoa estranha ás reuniões do Conselho 
de Cursos, mediante prévia deliberação do próprio Conselho. 

§ 5º - O Presidente do Conselho de Cursos, além do seu próprio, terá o voto de 
qualidade. 

§ 6° - A votação será secreta, quando a maioria assim o decidir. 

Art. 22 - A ausência do Coordenador de Curso a três reuniões consecutivas, sem justa causa. 
será considerada como renúncia de sua função de Coordenador, a critério do 
Presidente do Conselho de Cursos. 

CAPÍTULO V 
DA COORDENADORIA DE CURSOS 

Art. 23 - A Coordenadoria de Cursos é a menor fração da estrutura do IMESA para todos os 
efeitos de organização administrativa e didalico-cienti fica . 

§ 1º - A Coordenadoria de Cursos será constituida por todos os professores dos 
cursos que a compõem, conforme descrito no Anexo 111 deste Regimento e 
por representação discente, nos termos do Art. 116. 

§ 2º - A função de Coordenador de Curso é um cargo de confiança . de escolha e 
responsabilidade da Direção do IMESA, cuja nomeação deve ser 
comunicada á Comunidade Acadêmica. 

§ 3º - A Direção do IMESA poderá nomear um professor de outros cursos do 
Instituto para exercer o cargo de Coordenador de Curso, em caráter 
excepcional. 

§ 4º - Os docentes nomeados para a função de Coordenador de Curso poderão 
se afastar de suas aulas, durante o respectivo mandato. 

§ 5º - Para o exercício da função de Coordenador de Curso, o docente deverá ter 
disponibilidade para atendimento no período noturno. 

Art. 24 - A composição da Coordenadoria de Cursos do IMESA figura no Anexo Ili deste 
Regimento. 

Art. 25 - São atribuições dos Coordenadores de Cursos: 

1 - avaliar os planos de ensino, pesquisa e extensão de serviços à comunidade, 
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apresentados pelos docentes da Coordenadoria de Cursos, ezelar pela sua 
execução; 

li - organizar os planos de trabalho, distribuindo entre os membros da 
Coordenadoria de Cursos as atividades de ensino, pesquisa e extensão de 
serviços à comunidade; 

Ili - supervisionar a organização e o funcionamento de laboratórios, bibliotecas 
a serviço da Coordenadoria de Cursos; 

IV - propor à Congregação programas referentes à extensão de serviços à 
comunidade; 

V - organizar comissões para assessorá-los em suas atividades; 

VI - propor soluções para os casos disciplinares que lhe forem apresentados pela 
Coordenadoria de Cursos; 

VI 1 - decidir sobre recursos interpostos contra decisões da Coordenadoria de 
Cursos; 

VIII acompanhar a realização de Cursos de Aperfeiçoamento. Especialização e 
Extensão de sua área; 

IX - acompanhar o desenvolvimento dos programas de trabalho elaborados pelos 
professores; 

X - elaborar, antes do início do ano letivo. o seu plano de ações. atribuindo 
atividades de ensino. pesquisa e extensão de serviço à comunidade, aos 
seus membros, encaminhando cópia ao Diretor; 

XI - supervisionar o ensino das disciplinas pertencentes à Coordenadoria; 

XII - concorrer para a integração do aluno na Instituição; 

XIII - propor ao Vice-Diretor a compra de livros e periódicos especializados ou 
material didático; 

XIV - encaminhar ao Diretor do IMESA sugestões que visem ao aperfeiçoamentodo 
ensino. da pesquisa e dos Cursos de Extensão universitária, bern corno do 
aperfeiçoamento e reciclagem do seu corpo docente; 

XV - propor ao Conselho de Cursos a eliminação ou introdução de disciplinas 
complementares no currlcuto do curso de Graduação. exibidos os 
respectivos planos de ensino; 

XVI - responder às consultas formuladas pelo Diretor; 

XVI I - analisar os pedidos de aproveitamento de estudos e de transferências de 
alunos; 

XVI II - opinar sobre admissão, promoção e afastamento de seu pessoal docente; 

XIX - solicitar a contratação, propor os requisitos minimos necessários e propora 
composição da Banca Examinadora para Seleção Pública Docente à 
Comissão Gestora; 
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XX - realizar a atribuição de aulas das disciplinas de sua Coordenadoria, 

obedecendo aos critérios estabelecidos pelo Conselho de Cursos. com 
homologação da Direção. 

Art. 26 - Ao Coordenador de Curso compete: 

1 - convocar e presidir as reuniões do(s) curso(s) que coordena; 

li - representar a coordenação de curso perante os órgãos colegiados do IMESA 
e administrativos da FEMA; 

Ili - adotar, em caso de urgência, providências indispensáveis no âmbito desua 
competência, dentro das necessidades do curso; 

IV - encaminhar os programas de ensino, aprovados pelo Conselho de Cursos para 
o respectivo curso; 

V - administrar as atividades acadêmicas do curso; 

VI - acompanhar em conjunto com os professores e Secretaria . junto à Seção 
de Alunos, as atividades dos alunos com dependência nos termos previstos 
neste Regimento; 

VII - acompanhar e autorizar. com a anuência da Direção do IMESA, estágios 
curriculares e extra-curriculares no âmbito de seu curso; 

VIII - em articu lação com os professores de seu curso, acompanhar os registros de 
notas, faltas e demais registros acadêmicos, encaminhando-os à Secretaria, 
nos prazos estipulados no Calendário Acadêmico; 

IX - promover a interdisciplinaridade entre as disciplinas e os Cursos de Graduação 
e Pós-graduação; 

X - decidir sobre as representações a ele encaminhadas; 

XI - apresentar à Direção do IMESA. ao final de cada período letivo, relatório 
circunstanciado das atividades do curso, propondo medidas necessárias 
para maior eficácia dos lrabalhos escolares; 

XI 1 - promover articulação permanente com outras Coordenadorias a fim de manter 
o bom desempenho dos cursos do Instituto; 

XI li - acompanhar e avaliar diretamente a execução dos projetos pedagógicos 
elaborados com vistas ao perfil do profissional do curso. adotando as 
medidas adequadas para o cumprimento do conteúdo programático e das 
cargas horârias estabelecidas; 

XIV - acompanhar, com base nos dados fornecidos pela Secretaria do !MESA, a 
assiduidade dos professores do curso sob sua responsabilidade, e o 
cumprimento da carga horária mínima prevista na Estrutura Curricular de 
cada curso; 

XV - apresentar aos colegiados do !MESA as necessidades de realização de 
programas de complementação curricular e de extensão, visando à 
qualificação do curso sob a sua responsabilidade bem como elaborá-las e 
executá-las; 
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XVI - atender ao aluno, prestando-lhe esclarecimentos sobre sua vida acadêmica, 

bem como aos representantes de sala; 

XVII - cumprir e fazer cumprir o disposto na legislação de ensino, neste Regimento 
e nas normas emanadas dos órgãos superiores do IMESA e daFEMA; 

XVII I - congregar e orientar os alunos dos cursos e programas vinculados à 
Coordenação; 

XIX - coordenar processo de panejamento de ensino: 

XX - elaborar curriculo pleno, propostas de alteração e atualização curricular dos 
respectivos cursos, bem como o horério de aulas, em conjunto com o 
Supervisor Acadêmico: 

XXI - coordenar visitas técnicas e turmas de periodo especial; 

XXII - elaborar projetos de propostas para qualificação. atualização e 
aperfeiçoamento do corpo docente; 

XXlll - exercer as demais atribuições previstas neste Regimento e aquelas que lhe 
forem atribuídas pela Direção do IMESA. 

Art . 27 - Cada Coordenadoria de Cursos reunir-se-á, obrigatoriamente, no primeiro mês letivo 
e, a seguir, quantas vezes se fizerem necessárias, por convocação de seu 
Coordenador. 

§ 1° - As deliberações das Coordenadorias de Cursos serão tomadas pelo voto da 
maioria absoluta de seus membros, cabendo ao Coordenador de Curso o 
voto de qualidade. 

§ 2° - Das reuniões sera lavrada ata, assinada pelo Coordenador de Curso, 
professores e discentes, na qual serão resumidas as deliberações havidas, 
devendo uma cópia ser encaminhada ao Diretor. 

Art. 28 - O Diretor e o Vice-Diretor deverão ter prévio conhecimento das reuniões da 
Coordenadoria de Cursos, sendo-lhes facultada a participação nos trabalhos sem 
direito, porém, a voto. 

CAPÍTULO VI 
DOS ÓRGÃOS DE APOIO 

Art. 29 - São órgãos de apoio, subordinados diretamente ao Diretor: 

1 - Secretaria; 

li - Biblioteca; 

111 - Outros órgãos. 

SEÇÃO 1 
DA SECRETARIA 

Art. 30 - A Secretaria é o órgão encarregado dos serviços administrativos do IMESA e está 
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sob a coordenação do Supervisor Acadêmico. 

§ 1° - Estão sob a fiscalização do Supervisor Acadêmico todos os documentos 
necessários à organização administrativa do IMESA. 

§ 2° - Os diários de classe são documentos que comprovam a frequência e 
aproveitamento dos alunos e estão sob a responsabilidade do Supervisor 
Acadêmico, não podendo ser retirados da Instituição. 

§ 3° -A retirada de documentos acadêmicos dos alunos e do diploma será feita pelo 
próprio aluno ou por seu procurador. 

Art. 31 - São atribuições do Supervisor Acadêmico: 

1 - planejar, coordenar, distribuir e controlar as atividades da Secretaria referentes 
à documentação de professores e alunos, atendendo à legislação em vigor; 

li - assessorar a Direção e os Coordenadores de Cursos quanto a legislação do 
ensino Superior; 

Ili - assessorar os Coordenadores de Cursos e a Direção do IMESA na organização 
dos processos exigidos pelas Deliberações do Conselho Estadual de 
Educação quanto à solicitação de cursos, reconhecimento de cursos, 
renovação de reconhecimento de cursos, recredenciamento da Instituição. 
avaliação Institucional, atribuição de aulas. entre outros; 

IV assessorar a Direção 11a organização e execução dos Processos Seletivos; 

V - distribu ir os serviços da Secretaria eqüitativamente entre seus 
funcionários, dirigindo, coordenando e fiscalizando a sua execução; 

VI - informar ou instruir requerimentos que tiverem de ser submetidos ao Diretor, 
ao Conselho de Cursos ou à Congregação; 

VI 1 - cumprir e fazer cumprir despachos e determinações da Direção; 

VIII - designar funcionário sob sua supervisão para secretariar e lavrar as 
respectivas atas das reuniões da Congregação e do Conselho de Cursos; 

IX - assinar declarações de matrículas, certificados de conclusão de curso. 
históricos escolares e outros documentos que tratem da vida acadêmica dos 
alunos e documentos relativos a professores; 

X - assinar, junto com o Diretor. os diplomas e os históricos escolares expedidos 
para fins de registro em órgão competente, responsável pelo registro do 
diploma, conforme inciso Ili , do item 2, do artigo 7°; 

XI - apresentar mensalmente, ao Diretor e aos Coordenadores de Cursos, a relação 
nominal dos professores ausentes às aulas e reuniões, com as justificativas 
porvenlura oferecidas; 

XI I - apresentar mensalmente aos Coordenadores de Cursos a relação dos 
professores, eventualmente em déficit com carga horaria anual e respectivo 
número de aulas sujeitas à reposição; 

XIII - fiscalizar o registro da frequência dos funcionários sob sua supervisão; 
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XIV - diligenciar junto aos professores no sentido de serem entregues à Secretaria, 

nos prazos regimentais. notas de aproveitamento, de exames, e outros 
documentos necessários: 

XV - organizar e realizar as sessões solenes de colação de grau do IMESA; 

XVI - elaborar o horàrio de aulas em conjunto com os Coordenadores de Cursos; 

XVII - elaborar o Calendário Acadêmico de acordo com as normas aprovadas pelo 
Conselho de Cursos; 

XVIII - receber junto com a Direção do IMESA e/ou Coordenadores de Cursos, as 
comissões de Especialistas designadas pelo CEE para avaliação de 
implantação de novos cursos, de reconhecimento e renovação de 
reconhecimento e recredenciamento da Instituição. 

SEÇÃO li 
DA BIBLIOTECA 

Art. 32 - O Instituto manterá uma Biblioteca com organização, finalidade e funcionamento, 
de conformidade com a legislação vigente, sob a coordenação do Supervisor da 
Biblioteca. que deverá ser um Bibliotecário, devidamente habilitado. 

§ 1° - Os funcionários designados para a Biblioteca ficarão subordinados a este 
Supervisor. 

§ 2º - O espaço da Biblioteca é reservado para leituras, consultas, pesquisas e 
serviços de empréstimos de livros. 

§ 3º - Qualquer atividade estranha à utilização habitual do espaço da Biblioteca, 
pelos setores internos da FEMA, para realização de filmagens, fotos, 
colocação de cartazes e outros deverá ser solicitada antecipadamente, por 
escrito, pelos Coordenadores/Supervisores dos setores, ao Supervisor da 
Biblioteca para análise. 

§ 4º - Caso o pedido seja aprovado, o solicitante ficará responsável pelas 
ocorrências durante a utilização do local. 

Art. 33 - O Supervisor da Biblioteca ficará responsável, sob a coordenação da Vice-Direçãodo 
IMESA, pelo atendimento de Editoras que procurarem a Instituição para exposição 
e venda de livros e pelo cadastro de professores junto às Editoras. 

Art. 34 - A Biblioteca, organizada segundo os principias técnicos da Biblioteconomia. 
funcionará de acordo com as normas especiais baixadas pelo Diretor, após ouvida 
a Comissão de Biblioteca. 

Art. 35 - O Bibliotecário submeterá ao Vice-Diretor os pedidos de aquisição de livros ou 
assinaturas de periódicos. feitos pela Coordenadoria de Cursos, professores ou 
alunos. 

Parágrafo único: O Bibliotecário apresentará ao Vice-Diretor a relação de obras 
adquiridas para divulgação junto ao corpo docente e discente. 

Art . 36 - Haverá uma Comissão de Biblioteca a quem caberá: 

- propor ao Diretor as normas especiais de funcionamento da mesma; 
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2 - propor e fiscalizar a aquisição de livros ou assinatura de periódicos, de acordo 
com as sol icitações e necessidades da Coordenadoria de Cursos, 
professores e alunos; 

§ 1° - Esta comissão será composta por: 

1 - Vice-Diretor; 

li- Bibliotecário; 

111 - Representação discente de acordo com o Art. 116; 

IV - 01 professor representante de cada curso de Graduação. 

§ 2° - Esta comissão reunir-se-á ordinariamente a cada 03 (três) meses ou 
extraordinariamente por convocação do seu Presidente, que é o Vice
Diretor, ou por 1/3 (um terço) dos seus componentes. 

§ 3° - O Vice-Diretor deverá presidir as reuniões e o Supervisor da Biblioteca 
deverá secretariá-las. 

TÍTULO Il i 
DA ESTRUTURA DIDÁTICA 

CAPÍTULO 1 
DA NATUREZA DOS CURSOS 

Art. 37 - O !MESA, para consecução de seus objetivos ministrará; 

1 - cursos de Graduação (bacharelado/tecnólogo); 

li - cursos de Graduação (licenciatura), vinculados ao Instituto Superior de 
Educação (ISE); 

Ili - cursos de Pós-graduação; 

IV - cursos de Aperfeiçoamento; 

V - cursos de Extensão e outros. 

Art . 38 - Os Cursos de Graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio 
ou equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo. 

Art . 39 - Os Cursos de Pós-graduação objetivam completar o processo de formação de 
profissionais ou dos que se encaminham ã carreira do magistério ou de 
pesquisadores. 

Art. 40 - Os Cursos de Aperfeiçoamento, abertos a diplomados em Cursos de Graduação ou 
a portadores de títulos académicos equivalentes, visam ã atualização e ampliação 
de conhecimentos e técnicas em áreas específicas de seu respectivo curso. 

Art. 41 Os Cursos de Extensão ou outros, abertos a candidatos que, em cada caso, 
apresentem requisitos fixados pelo órgão colegiado próprio do IMESA, destinam
se à difusão de conhecimento e técnicas que elevem os padrões de cultura e 
eficiência da comunidade. 
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Art. 42 - Os Cursos de Pós-graduação, de Aperfeiçoamento, de Extensão ou outros, quando 
propostos por Coordenadores de Cursos, serão supervisionados pela Direção do 
!MESA; quando propostos por professores do IMESA ou Coordenadores dos 
Centros de Pesquisa da FEMA, serão supervisionados pelos Coordenadores do 
Curso com o qual a Pós-graduação está vinculada. 

§ 1° - Os professores do !MESA e Coordenadores de Centro de Pesquisas da 
FEMA, que sejam portadores do título de mestre ou doutor, poderão elaborar 
projetos de Cursos de Especialização Lato Sensu, de acordo com a 
legislação vigente. 

§ 2° - O responsavel pela elaboração do projeto será o seu Coordenador 
Pedagógico. 

§ 3° - A regulamentação e os critérios para elaboração dos projetos de Cursos 
de Especialização serão fixados em portaria expedida pela Direção do 
IMESA. 

CAPÍTULO li 
DO INSTITUTO S UPERIOR DE EDUCAÇÃO 

Arl. 43 - O Instituto Superior de Educação (ISE) do !MESA tem como objetivo a formação de 
profissionais para a educação básica. inclusive Curso Normal Superior, destinado 
à formação de docentes para a educação infantil e para as primeiras séries do 
ensino fundamental. 

Art. 44 - Este Instituto tem como objetivos específicos: 

1 - planejar, organizar e avaliar o projeto geral de formação de professores; 

li - planejar, organizar e avaliar os projetos específicos de cada licenciatura; 

Il i - elaborar projetos de formação continuada que serão oferecidos aos 
profissionais da educação. 

Art. 45 - o ISE abriga: 

1 - os cursos de licenciatura já existentes no !MESA. Matemática e Química: 

li - o curso normal Superior de graduação plena; 

Ili - outros cursos de licenciatura que vierem a ser implantados: 

IV - programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de 
educação superior que queiram se dedicar à educação básica; 

V - programas de educação continuada. 

Art. 46 - A conclusão do Curso Normal Superior dá direito a diploma de licenciado para atuar 
na educação infantil e na docência nos anos iniciais do ensino fundamental. 

Parágrafo único: Será permitida mais de uma licenciatura, mediante 
aproveitamento de estudos. 
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Art. 4 7 - Os portadores de licenciatura do Curso Normal Superior, ao pretenderem prosseguir 

seus estudos em nova habilitação neste curso, podem ter seus estudos 
aproveitados. a critério das Coordenadorias de Cursos do !MESA, que redefinirá 
plano de curso, prevendo novo perfil educacional. 

Parágrafo único: Este novo plano de curso, em nenhuma hipótese, podera ser 
inferir a 800 horas. 

CAPÍTULO Ili 
DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO 

Art. 48 • Os cursos oferecidos pelo IMESA e o número de vagas de cada um constam no 
Anexo 1 deste Regimento. 

Art. 49 · A Estrutura Curricular dos cursos oferecidos pelo IMESA, com sua carga-horária e 
tempo de integralização, constam no Anexo li deste Regimento. 

Art. 50 • O IMESA poderá institu ir outros cursos que o desenvolvimento cultural da região 
venha a exig ir, desde que aprovados pelo Conselho Estadual de Educação. 

Art. 51 - As atividades complementares empreendidas pelas Coordenadorias durante o ano 
letivo serão parte integrante das cargas horarias das disciplinas constantes na 
Estrutura Curricular de cada curso. 

Art. 52 - As atividades desportivas e culturais serão oferecidas aos alunos conforme 
planejamento a ser apresentado pela Direção do IMESA em cada ano letivo. 

Art. 53 - A organização e as normas de funcionamento dos cursos de que tratam os incisoslll, 
IV e V do Art. 37 ficarão a cargo do Conselho de Cursos, obedecendo às 
disposições deste Regimento. 

TÍTULO IV 
DO REGIME ESCOLAR E DIDÁTICO DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO 

CAPÍTULO 1 
DO CALENDÁRIO ACADÊMICO 

Art. 54 - O periodo letivo é anual com a duração de, no mínimo 200 (duzentos} dias de trabalho 
escolar efetivo, excluídos os dias reservados a exames. 

§ 1° - A duração da hora-aula sera de 50 minutos para todos os cursos. 

CAPÍTULO li 
DAS FORMAS DE INGRESSO AOS CURSOS DE GRADUAÇÃO 

E DO PROCESSO SELETIVO DISCENTE I DO PROCESSO SELETIVO E SUA 
REGULAMENTAÇÃO 

Art. 55 - O ingresso aos Cursos de Graduação do IMESA será feito mediante classi ficação 
no Processo Seletivo, dos candidatos que tenham concluido o ensino médio ou 
equivalente, ou por meio de transferência de candidatos procedentes de cursos de 
outras 1 nstituições de Ensino. 

Parágrafo único: As normas de seleção para o ingresso nos Cursos de 
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Graduação do IMESA serão definidas pela Congregação. 

Art. 56 - A realização do processo seletivo será divulgada por meio de Edital em atendimento 
á legislação vigente, na qual constará o número de vagas de cada curso, duração, 
turnos de funcionamento e local de funcionamento dos cursos e sua 
regulamentação constará do manual do cand idato ao processo seletivo. 

Art. 57 - O processo seletivo será realizado, obedecendo ao estabelecido na legislação 
vigente. 

Art. 58 - O processo seletivo faz-se rigorosamente por classificação com aproveitamento dos 
candidatos até o limite de vagas fixadas no Edital. 

Art. 59 - Não ocorrendo o preenchimento de todas as vagas poderão ser realizados novos 
processos seletivos para preenchimento das vagas remanescentes, no período, 
obedecidas, sempre, as mesmas normas do primeiro processo. 

Art. 60 - O planejamento e a aplicação do Processo seletivo fica rão a cargo do um 
Coordenador designado pela Direção do IMESA, por meio de uma portaria 
especifica. 

Parágrafo único: O processo seletivo deverá ser divulgado por meio de edital, 
publicado na imprensa (jornal local). 

CAPÍTULO 111 
DAS MATRÍCULAS 

Art. 61 -As matriculas serão feitas por série e tornar-se-ão efetivas somente após a assinatura 
do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais. 

Art. 62 - Os prazos para matricu la e/ou rematriculas serão fixados no Calendário Acadêmico 
aprovado pelo Conselho de Cursos. 

Parágrafo único: Os alunos que tiverem suas matriculas e/ou rematriculas aceitas 
fora do prazo previsto no Calendário Acadêmico ficarão com 
faltas nas aulas ministradas no período anterior à assinatura do 
Contrato. 

Art. 63 - O candidato classificado no processo seletivo deverá efetuar sua matricula mediante 
apresentação dos documentos indicados no manual do candidato ao processo 
seletivo. 

Parágrafo único: O candidato graduado em curso superior deverá apresentaros 
documentos mencionados neste artigo, podendo substituir a 
apresentação do histórico escolar do ensino médio pelo 
diploma de graduação devidamente registrado. 

Art. 64 - O aluno aprovado ern todas as disciplinas de uma série poderá efetuar, no prazo 
fixado no Calendário Acadêmico, sua matrícula na série seguinte, mediante 
assinatura do contrato de prestação de Serviços Educacionais junto à Tesouraria 
da fv1 antenedora. 

Art. 65 - O aluno que íor reprovado em mais de duas disciplinas será matriculado na mesma 
série, dispensado de frequência. trabalhos, provas e exame nas disciplinas em que 
obteve aprovação. 
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Art. 66 - O aluno reprovado em até duas disciplinas poderá efetuar sua matricula na série 

seguinte. 

§ 1° - Caso o aluno tenha sido aprovado por frequência de 75% (setenta e cinco por 
cento) e reprovado por aproveitamento, ele ficará em reg ime de 
dependência dispensado de frequência ás aulas do horário regular do curso. 
Deverá. entretanto, sujeitar-se à orientação e avaliações do professor da 
disciplina, devendo cumprir, no minimo, 75% (setenta e cincopor cento) de 
frequência. 

§ 2° - A regulamentação da organização das atividades referentes ao§ 1° deverá 
ser prevista em Portaria expedida pela Direção do IM ESA. 

Art. 67 - O aluno, não conseguindo aprovação em urna ou em duas disciplinas- dependência, 
não poderá matricular-se na série seguinte até que obtenha aprovação nas 
disciplinas-dependência. 

Art. 68 - Aplica-se no que couber, à matricula do aluno repetente. o prescrito nesta seção. 

Art. 69 - Poderá ser recusada, em havendo vaga, a matricula do aluno nos seguintes casos: 

1 - quando tiver conduta moral ou civica não condizente com padrões 
perfilhados pelo Instituto; 

li - se reprovado duas vezes consecutivamente por frequência ou três vezes por 
falta de aproveitamento escolar; 

Ili - se possuir débitos com a Mantenedora. 

Parágrafo único: Será recusada a matricula de aluno que não concluir o curso no 
prazo fixado para a integralização do respectivo currículo, 
excluído o período correspondente a trancamento. 

SEÇÃO 1 

DO TRANCAMENTO DE MATRÍCULA 

Art. 70 - O trancamento de matricula será permitido, com exceção da 1 ª série, para os alunos 
regularmente matriculados e que estiverem em dia com o pagamento das 
mensalidades. obedecido o prazo previsto no Calendário Acadêmico. 

Art. 71 - O segundo requerimento de trancamento de matrícula. feito consecutivamente na 
mesma série, será analisado pelo Supervisor Acadêmico. ouvido o Coordenador do 
curso quando necessário, devendo o aluno apresentar comprovante de estar em 
dia com as parcelas da anuidade. 

Parágrafo único: O trancamento de matricula é válido somente para o ano letivo 
em que for solicitado. 

CAPÍTULO IV 
DAS TRANSFERÊNCIAS 

Art. 72 - O IMESA expedirá guia de transferência ao aluno que a requerer mediante quitação 
dos débitos junto a Mantenedora e nos termos da legislação vigente. 

Art. 73 - O IMESA, no periodo que antecede o inicio do ano letivo, poderá aceitar 
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requerimentos de matrícula de candidatos procedentes de outros cursos para 
cursos da mesma área desde que haja vaga e mediante processo de seleção 
interna. estabelecido em Portaria da Direção do IMESA. 

Parágrafo único: As transferências ex-ofício dar-se ao na forma da lei. 

Art. 74 - Na matrícula por transferência de candidato a que se refere o artigo anterior, as 
disciplinas cursadas corn aproveitamento, em estabelecimento autorizado e/ou 
reconhecido. serão aproveitadas pelo IMESA. após avaliação do Coordenador de 
Curso. e será exigido do aluno: 

1 - integralização da Estrutura Curricular do curso para o qual se transferiu, 
observando-se os aproveitamentos dos estudos realizados na Instituição de 
origem; 

li - guia de transferência 

Ili - histórico escolar. mencionadas as disciplinas com o total das respectivas cargas 
horárias das séries do curso. 

IV - exemplares dos programas das disciplinas sob a forma de Plano de Ensino, 
devidamente assinados pela 1 nstituição de origem. 

Art. 75 - O requerimento de matricula, deverá estar instruído com a Declaração de que o aluno 
solicitou transferência na Instituição do qual se transfere, o histórico escolar e os 
programas das disciplinas e será submetido ao Coordenador de Curso para análise, 
ouvido os respectivos professores das disciplinas envolvidas quando necessário. 

Art 76 - A transferência de perlodo de matrícula do aluno deverá ser solicitada mediante 
requerimento feito através da Tesouraria. acompanhado de documentação que 
justifique a relevância da transferência. 

Parágrafo único: A transferência de período será condicionada á existência de 
vaga e ficará a cargo e responsabilidade do Supervisor 
Acadêmico 

CAPÍTULO V 
DO ENSINO E DOS PROGRAMAS 

l\rt. 77 - O ensino das disciplinas integrantes do currículo pleno dos cursos será ministrado 
sob responsabilidade de uma ou mais Coordenadoria de Cursos. 

Art 78 - Os programas das disciplinas serão elaborados pelos professores sob forma de plano 
de ensino a que se refere a técnica do planejamento didático. 

Art. 79 - É obrigatória a execuçao dos programas das disciplinas curriculares e da respectiva 
carga horária fl)(ada para o perlodo letivo. 

Parágrafo único: Quando o programa da disciplina ou sua carga horária deixarem 
de ser cumpridos durante o período correspondente ao 
Calendário Acadêmico, as aulas serão prorrogadas pelo tempo 
indispensável á sua execução, de modo que o professor e o 
!MESA atendam ao disposto na legislação do ensino superior. 
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DA FREQUÊNCIA E DO APROVEITAMENTO 

Art. 80 - A verificação do rendimento escolar dos alunos para fins de aprovação. será feita 
mediante elementos que comprovem, simultaneamente, assiduidade de no mínimo 
75% (setenta e cinco por cento) e aproveitamento de estudos. 

Art. 81 - É obrigatória a frequência dos alunos as aulas. 

§ 1º - Caberá ao professor da disciplina a verificação de presença dos alunos às 
aulas. 

§ 2º - A ausência do aluno às aulas e provas será tratada segundo critérios da lei 
em vigor, sendo vedado o abono de faltas. 

§ 3° - Os alunos, amparados por lei, deverão protocolar seus pedidos na Seção de 
Alunos, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da ocorrência do fato. 

§ 4º - A Secretaria deverá divulgar, até o dia 10 (dez) do mês seguinte, os totais 
das faltas dos alunos e os das aulas ministradas por discipl ina e turma. 

Art. 82 - O aluno poderá requerer à Secretaria a retificação dos assentamentos de suas faltas 
em até 05 (cinco) dias úteis. contados da data da divulgação dos totais de aulas e 
faltas. 

Parágrafo único: A Secretaria verificará as anotações dos diários de classe e 
quando necessário, procederá a verificação com o professor da 
disciplina. 

Art . 83 - A frequência mínima para efeito de aprovação por disciplina, ou para o aluno 
submeter-se a exames, é de 75% (setenta e cinco por cento) do total da carga 
horária de cada disciplina, conforme previsto na Estrutura Curricular de cada curso 
(Anexo li), deste Regimento. 

Art. 84 - O aluno que não tiver frequência de 75% (setenta e cinco por cento) do total das 
aulas ministradas estará reprovado, independente da média obtida no conjunto de 
notas de trabalhos e provas, sendo-lhe vedada a realização de exames. 

Art. 85 - O aproveitamento final do aluno será obtido por meio de duas médias semestra is, 
com no mínimo duas avaliações por semestre. com conteúdo e forma de avaliação 
a critério do professor. 

§ 1° - Terão direito a exame os alunos que alcançarem a média final 4,0 (quatro}, 
caso contrário serão reprovados automaticamente. 

§ 2° - Todas as avaliações escritas deverão ser devolvidas aos alunos após a 
correção pelos professores, dentro do prazo previsto no Calendario 
Acadêmico para a entrega de notas. 

Art. 86 - Aplicar-se-é ás provas a seguinte orientação: 

1 - será atribuída à prova nota graduada de O (zero) a 10 (dez), permitindo o 
fracionamento de duas casas decimais; 

11 - a data para entrega das notas referentes às avaliações será prevista no 
Calendário Acadêmico: 
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Il i - somente os alunos amparados por lei terão direito a avaliações em época 

especial. 

Art . 87 A nota final de aproveitamento para aprovação será obtida através da média 
aritmética simples das médias atribuídas nos dois semestres. 

Parágrafo t:mico: O arredondamento para maior no cálculo da média fina l de 
aproveitamento escolar será automático quando a média a 
que se refere o presente artigo for igual ou superior a O, 75 na 
sua parte decimal. 

SEÇÃO 1 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A APROVAÇÃO 

Art. 88 - Concluído o período letivo na forma disposta neste Regimento, o aluno que tenha 
alcançado a frequência de 75% (setenta e cinco por cento) e obtiver média final 
de aproveitamento igual ou superior a 04 (quatro) e inferior a 07 (sete) será 
submetido a exame, por disciplina. 

§ 1• - O exame consistirá em uma prova documentada versando sobre a matéria 
ministrada durante o período letivo e devera ser devolvido na Seção Docente 
para arquivo. 

§ 2° - Os exames serão realizados no período previsto no Calendário Acadêmico 
e de acordo com o horário das aulas. 

§ 3° - Aos exames será aplicado o disposto no Art. 86 deste Regimento. 

§ 4 ° - A ausência do aluno ao exame será tratada conforme legislação em vigor. 

Art. 89 - Será considerado reprovado, sem direito a exame em qualquer época: 

1 - o aluno que, independentemente da frequência alcançada, obtiver médiafinal 
de aproveitamento escolar inferior a 04 (quatro) ; 

li - o aluno reprovado em trabalho de conclusão de curso (monografia, estágio 
supervisionado e outros instrumentos de avaliação utilizados) , 
independentemente da frequência alcançada e da aprovação nas demais 
disciplinas do curso. 

Art. 90 - Sera considerado aprovado na disciplina, independentemente de exame, o aluno que, 
além da frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento). tiver obtido nota 
final de aproveitamento escolar igual ou superior a 07 (sete). 

Art. 91 - Será considerado aprovado na disciplina o aluno que na média aritmética entre a nota 
de aproveitamento escolar e da nota do exame, obtiver média igual ou superior a 
05 (cinco). 

SEÇÃO li 
DA REVISÃO DAS PROVAS 

Art. 92 -A revisão de notas de provas do 1° e do 2º semestre e do exame deverá ser requerida 
nos prazos estabelecidos no Calendário Acadêmico. 
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§ 1° - A revisão será realizada por Banca Examinadora, composta por 03 (três) 

professores de áreas correlatas e designada pelo Coordenador da area ou 
conforme o caso, pela Direção do !MESA. 

§ 2° - A revisão de prova deverá ser fundamentada pelo aluno requerente. 

§ 3° - Para a revisão, deverão ser convidados o professor da disciplina da provaa 
ser revisada, bem como o aluno requerente. 

CAPÍTULO VII 
DO APROVEITAMENTO DE ESTUDOS EQUIVALENTES 

Art. 93 - O portador de curso superior reconhecido que tenha sido aprovado em processo 
seletivo poderá solicitar aproveitamento de estudos. 

Parágrafo único: Após o aproveitamento de estudos, o Coordenador de Curso 
definirá a série em que o aluno será matriculado. 

Art. 94 - A aplicação do princípio do aproveitamento de estudos será feita observado o 
disposto na legislação de ensino e nos atos competentes do Conselho Estadual 
de Educação. 

Art. 95 - O pedido de aproveitamento de estudos, se deferido, importará na dispensa da 
frequência ás aulas da disciplina havida como equivalente e demais exigências 
regimentais. 

Parágrafo único: Caso o requerente venha a se matricular a partir da 2ª série, 
cursará prioritariamente as disciplinas da(s) série(s) 
anterior(es). 

Art . 96 - O requerimento de matricula deverá ser instruído com os documentos indicadosno 
manual do candidato ao processo seletivo. 

TÍTULO V 
DA COMUNIDADE ESCOLAR 

CAPÍTULO 1 
DA CONSTITUIÇÃO DA COMUNIDADE ESCOLAR 

Art . 97 - A comunidade escolar é constituída pelo corpo docente, discente e administrativo. 

CAPÍTULO li 
DO CORPO DOCENTE 

Art. 98 - O corpo docente do IMESA é constituido por professores que demonstrem adequada 
habilidade académica e profissional, e capacidade didática. 

Art. 99 - A carreira docente do !MESA abrange as seguintes categorias docente: 

a) Especialista; 

b) Mestre: 

e} Doutor. 
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Art. 100 - A seleção de professores será feita de acordo com as normas do Conselho Estadual 
de Educação e da Norma para Seleção de Docentes aprovadas pelo Conselho de 
Curadores da FEMA. 

SEÇÃO 1 

DA CONTRATAÇÃO 

Art. 101 - Os docentes serão contratados por meio de seleção pública, mediante normas a 
serem fixadas pela Comissão Gestora, aprovadas pela Congregação e pelo 
Conselho de Curadores. 

Art. 102 - Os professores serão contratados pela Mantenedora após aprovação por meio de 
seleção pública, desde que atendam ás deliberações do Conselho Estadual de 
Educação. 

Art. 103 - Poderão ser admitidos, independentemente de prova de seleção, professores 
colaboradores para a realização de atividades específicas e por tempo 
determinado, obedecida a legislação vigente. 

CAPÍTULO Ili 
DO REGIME DE TRABALHO 

Art. 104 - Os contratos de trabalho do pessoal docente são regidos pela Consolidação das 
Leis de Trabalho. 

Art. 105 - É obrigatória a frequência dos professores bem como a execução integral dos 
programas de ensino. 

§ 1° - Será passível de sanção disciplinar o professor que, sem motivo aceito como 
justo pela Congregação, deixar de cumprir programa a seu cargo ou horário 
de trabalho a que esteja obrigado, importando a sua reincidência em motivo 
bastante para dispensa. 

§ 2° - A aplicação do disposto no parágrafo anterior far-se-á mediante 
representação do Diretor. do Conselho de Cursos, ou de qualquer 
interessado, com base em processo de sindicância. 

§ 3° - Se a dispensa for considerada, de início, o objeto de deliberação. o professor 
ficará , desde logo, afastado de suas funções até decisão final, assegurado 
seu direito de defesa. 

Art . 106 - Os professores poderão ser destituídos de suas funções por incompetência 
científica, incapacidade didática, negligência inveterada no desempenho do cargo 
ou procedência incompatível com as finalidades do Instituto e com a dignidade da 
vida universitária, comprovadas por processos administrativos. 

Parágrafo único: Os professores poderão ser dispensados por justa causa se não 
atenderem á legislação vigente que estabelece as Normas 
para a admissão de docentes para o magistério, em Cursos de 
Graduação nos estabelecimentos isolados de ensino superior, 
vinculados ao sistema estadual de ensino. 

Avenida Getúlio Vargas, 1200 - VII;) Nôv<i SanlanCl -AssisJSI"' - CEP: 19807 634 
Fone/Fax· (18) 3302 ·1055 homepagc. \Wf\v.fo1na.Lidu.b1 . e-mail: imP.s;i.@f~ma edu bc 



t fema Fundação EdL1cacional do Município de Assis 
Instituto Municipal de Ensi1,o Superior de Assis 

C ampus " Josó Sa.nti l li Sobrinho" 

Pagina 25 de 54 
Art. 107 - São deveres do Corpo Docente: 

1 - submeterá Coordenadoria de Cursos de que participa, em data estabelecida 
no Calendário Acadêmico, o programa das suas disciplinas,sob forma de 
plano de ensino, ou propor, por escrito, a vigência do plano de ensino 
anteriormente aprovado; 

li - ministrar o ensino de suas disciplinas, visando á maior eficiência; 

Ili - cumprir o horário de aulas e registrar nos diarios de classe o sumário da matéria 
ministrada; 

IV· verificar em cada aula, a presença dos alunos, fazendo as devidas anotações 
no diário de classe: 

V - submeter os alunos, observados os horários organizados de acordo com 
este Regimento, ás provas e trabalhos para os fins mencionados no Art. 85, 
atribuindo-lhes as notas merecidas, bem como exame, quando for o caso: 

VI • apresentar a Secretaria as informações referentes aos trabalhos dos alunos 
(em licença-gestante ou saúde) para compensação de ausência ás aulas, as 
médias semestrais e notas dos exames, na forma e prazo estabelecidos 
pela Secretaria e no Calendário Acadêmico; 

VII - executar plenamente o programa da disciplina e respectiva carga horária anual, 
de modo que a legislação do ensino superior venha a ser cumprida; 

VI II - repor aulas em horarios acessíveis aos alunos; 

IX - comparecer às reuniões dos órgãos coleg iados ou comissões, quando deles 
fizer parte ou for convocado; 

X - zelar pela disciplina dos alunos da classe a seu cargo; 

XI • acatar e fazer acatar as deliberações do Diretor, das Coordenadorias de Cursos 
e órgãos colegiados do IMESA; 

XII - apresentar, até 30 (trinta) dias após o encerramento do período letivo, à 
Coordenadoria de Cursos, relatório de suas atividades, especificando as 
sugestões havidas corno convenientes á maior eficácia do ensino: 

XI li · obedecer e fazer obedecer às disposições deste Regimento: 

XI V - orientar alunos em atividades de ensino, pesquisas e extensão em áreas do 
seu conhecimento; 

XV · cumprir o que estabelece o Manual Docente da Instituição. 

Art. 108 - Os docentes poderão se afastar de suas aulas com perda de vencimentos, durante 
o respectivo período, garantindo o direito de reintegração à função docente, nas 
seguintes situações: 

1 - independente do tempo de serviço para ocupar funções ou cargos. eletivos ou 
por nomeação, na Instituição; 

li • após 2 (dois) anos de efetivo serviço docente na Instituição, por um perlodo de 
no máximo 5 (cinco) ano. para atividades fora da Instituição. 
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CAPÍTULO IV 
DO CORPO DISCENTE 

SEÇÃO 1 
DA CONSTITUIÇÃO DO CORPO DISCENTE 

Art. 109 - O corpo discente do !MESA compreende: 

1 - alunos regulares: matriculados nos Cursos de Graduação e Pós-graduação: 
Lato Sensu e Stricto Sensu; 

li - alunos ouvintes: admitidos nos termos de Portaria da Direção do IMESA. 

Art. 11 O - A assinatura do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais equivale ao 
compromisso do aluno de acatar o Regimento do IMESA e a legislação do Ensino. 

SEÇÃO li 
DOS DIREITOS E DEVERES 

Art. 11 1 - São direitos do aluno regular: 

1 - receber ensino correspondente à série em que estiver matriculado; 

li - ser atendido pelos professores a propósito de orientação sobre o programa, 
bibliografia indicada e matéria ministrada; 

Ili - integrar, se indicado pelo órgão de Representação Estudantil, os órgãos 
colegiados superiores: 

IV - recorrer das penalidades impostas, de acordo com o presente Regimento. 

Art. 112 - Além de outros mencionados em Lei e neste Regimento são deveres do aluno: 

1 - dedicar-se aos estudos com assiduidade e comparecer aos trabalhos e 
provas com pontualidade, realizando-os com probidade; 

li - abster-se no recinto escolar de atividades político-partidárias e atos que possam 
importar em perturbação da disciplina, ofensa aos bons costumes. 
desrespeito ao Diretor, Vice-Diretor, professores e funcionários; 

111 - manter-se sempre em dia com o pagamento das parcelas da anuidade; 

IV - abster-se de atos que impliquem em danos às instalações. ao material didático 
ou ao equipamento do IMESA; 

V - obedecer às disposições deste Regimento. 
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DA REPRESENTAÇÃO DISCENTE 

Art. 113 - O conjunto dos estudantes da Instituição terá como entidade representativa o 
Diretório Central dos Estudantes. 

§ 1° - A organização, o funcionamento e as atividades do Diretório Central dos 
Estudantes serão definidos em estatutos aprovados em congresso 
estudantil. 

§ 2° - Compete ao Diretório Central dos Estudantes a indicação da representação 
discente junto aos órgãos colegiados da Instituição. 

Art. 114 - Os alunos em cada curso do IMESA terão direito à organização de Centros 
Acadêmicos ou Diretório Acadêmicos, como suas entidades representativas. 

§ 1° - A organização, o funcionamento e as atividades dos Centros Acadêmicos 
ou Diretórios Acadêmicos serão estabelecidos em seus estatutos aprovados 
em assembléia geral. 

§ 2° - Compete aos Centros Acadêmicos OLJ Diretórios Acadêmicos a indicação da 
representação discente junto aos órgãos colegiados do curso. 

Art . 115 - A representação estudantil terá por objetivo promover a cooperação da comunidade 
acadêmica e o aprimoramento do Instituto, vedadas atividades de natureza político
partidária. 

Art. 11 6 - Os representantes estudantis integrarão os colegiados acadêmicos na proporção 
de até 1 /5 do total dos seus membros. 

Art. 117 - O mandato dos representantes estudantis será de um ano, permitida uma 
recondução. 

Art. 118 - E vedado o exercício da mesma representação estudantil em mais de um órgão 
colegiado acadêmico. 

SEÇÃO IV 
DA MONITORIA 

Art. 119 - O Coordenador de Curso aprovará as indicações de alunos regulares para exercer 
funções de monitor. 

§ 1° - Caberã à Coordenadoria de Cursos, ouvidos os membros do colegiado, 
informar ao Diretor, a admissão de Monitor. 

§ 2° - O Conselho de Cursos especificará as atividades. direitos e deveres do 
Monitor através de Portaria. 

§ 3° - Serão requisitos para a indicação do Monitor ter sido aluno aprovado em 
exame de seleção e revelar qualidade para o magistério, além de não ter 
sofrido qualquer penalidade disciplinar. 

Art. 120 - E vedado ao aluno monitor substituir o professor em suas atribuições. 

Avenidn Getúlio Vargas. 1200 - Vila Novc; Santana -Assis/Sr - CEP: 19807 634 
Fone/Fax· (18) 3302 ·1055 - homepage: vAw.>.fema.ed'u.br e~mail: imesa@fema.edu.br 



~--------------------------------- ------ -----------------------

t>fema Fundaçao Ectl-1cac ional do Muni cípio de A ssis 
I n stituto Municipal de Ensino Superior de Assis 

Campus " José Santi ll i Sobrinho" 

CAPÍTULO V 
Pagina 28 de 54 

DO CORPO ADMINISTRATIVO 

Art. 121 O pessoal técn ico e administrativo necessário ao Instituto será admitido ou 
dispensado, por portarias ou atos da Entidade Mantenedora por proposta do Diretor 
do !MESA e em consonância com a legislação Trabalhista vigente. 

Parágrafo único: As atribuições do pessoal técnico e administrativo são 
discriminadas por instruções baixadas pelo Diretor do !MESA. 

TÍTULO VI 
DO REGIME DISCIPLINAR 

CAPÍTULO 1 
DO REGIME DISCIPLINAR EM GERAL 

Art. 122 - Cabe ao Diretor e ao Vice-Diretor a responsabilidade pela observância das normas 
regimentais atinentes à disciplina no recinto do IMESA, entre os membros do corpo 
docente, discente e administrativo. 

Art. 123 - Estará incurso em infração disciplinar, sem prejuízo das sanções legais, quem 
praticar atos contra: 

a) a integridade física e moral do pessoal; 

b) o património moral, científico, cultural e material do IMESA; 

c) o exercício das funções pedagógicas, científicas e administrativas. 

Parágrafo único: É vedado afixar nos murais e paredes do IMESA ou locais de 
circulação do prédio, sem autorização expressa do Diretor, 
impressos ou papéis escritos de qualquer natureza. 

Art . 124 · Constitui infração disciplinar. punlvel na forma deste Regimento, o desatendimento 
ou transgressão do compromisso a que se refere o artigo anterior. 

§ 1° - Na aplicação das sanções disciplinares será considerada a gravidade da 
infração, à vista dos seguintes elementos: 

a) primaridade do infrator; 

b) dolo ou cu lpa; 

c) valor do bem moral, cu ltural ou material atingido; 

d) grau de autoridade ofendida; 

e) reincidência. 

§ 2° - Ao acusado será sempre assegurado o direito de defesa. 

§ 3° - A aplicação, a aluno ou docente. de penalidade que implique afastamento 
temporário ou definitivo das atividades acadêmicas. será precedida de 
inquérito administrativo , mandado instaurar pelo Diretor. 
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§ 4° - Em caso de dano material ao patrimônio do IMESA, além da sançãodisciplinar 
aplicável, o infrator estará obrigado ao ressarcimento. 

CAPÍTULO li 
DO REGIME DISCIPLINAR DO CORPO DOCENTE 

Art. 125 - t: passivei de sanções disciplinares o membro do corpo docente que: 

1 - faltar ás atividades escolares ou não cumpri-las adequadamente; 

li - infringir este Regimento e/ou normas expedidas pela Direção do IMESA; 

Ili - praticar atos definidos como infração pelas leis penais; 

IV - cometer ato de desrespeito, desobediência ou desacato; 

V - proceder de maneira atentatória ao decoro; 

VI - não acatar a determinação dos superiores e de órgãos colegiados; 

VII - apresentar incapacidade cientifica e didática. 

Art . 126 - Constituem penalidade disciplinares aplicáveis aos membros do corpo docente: 

1 - advertência - oral e sig ilosa; 

11 - repreensão por escrito: 

111 - suspensão; 

IV - demissão. 

§ 1° -As penas de advertência e repreensão são de competência do Diretor, após 
ouvir o parecer do Coordenador do Curso. 

§ 2° - As penas de suspensão e demissão são de competência do Conselho de 
Cursos, após parecer da Comissão que apurará a falta praticada. 

§ 3° - As penalidades são executadas pela Diretoria. 

Art. 127 - A falta praticada por membro do corpo docente será apurada mediante processo 
regular, instaurado pelo Diretor. 

§ 1° - A instrução do processo será realizada por comissão designada pelo Diretor. 
devendo constar o prazo para sua conclusão. 

§ 2º - Concluída a instrução, a Comissão dará o seu parecer quanto ao tipo de 
penalidade proposto e a encaminhará ao Diretor. 

§ 3° - Se o Diretor decidir pela advertência ou repreensão, poderá executar a 
penalidade. Se concluir que hâ indicação de motivos para suspensão ou 
demissêo, encaminhará o processo ao Conselho de Cursos para 
julgamento. 
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DO REGIME DISCIPLINAR DO CORPO DISCENTE 

Art. 128 - t: passivei de sanções disciplinares o membro do corpo discente que: 

1 - infringir este Regimento; 

li - praticar atos cletin idos corno infrações pelas leis penais; 

Ili - mantiver má conduta no !MESA, ou outra dependência no ámbito da 
Instituição ou fora dela; 

IV - cometer atos de desobediência, desrespeito ou desacato; 

V - proceder de maneira atentatória ao decoro; 

VI - não acatar as determinações dos superiores e de órgãos colegiados; 

VII - praticar trote; 

VI li - realizar plágio de trabalhos escolares de qualquer natureza. 

Art . 129 - Constituem penalidades apl icáveis ao corpo discente: 

a) advertência - oral e sigilosa; 

b) repreensão por escrito; 

c) suspensão; 

d) desligamento. 

Parágrafo único: A aplicação de tais penalidades se fará de acordo com os 
parágrafos 1°, 2°, 3° do Art. 124. 

Art. 130 - A apuração da falta e julgamento será de acordo com o estabelecido no Art. 129. 

Art. 131 - Caberá recursos conforme o estabelecido no§ 2° do Art. 124. 

CAPÍTULO IV 
DO REGIME DISCIPLINAR DO CORPO ADMINISTRATIVO 

Art . 132 -Aos membros do corpo técnico-administrativo aplicam-se as penalidades previstas 
na legislação trabalhista. 

Parágrafo único: A aplicação das penalidades é de competência do Diretor que 
deverá instalar Comissão de Sindicância parei apurar os fatos 
e propor as medidas corretivas. 
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DOS GRAUS, DIPLOMAS, CERTIFICADOS E TÍTULOS HONORÍFICOS 

CAPÍTULO 1 
DOS GRAUS E COLAÇÃO DE GRAU 

Art. 133 - O Diretor do IMESA conferirá grau, em sessão solene, e expedirá diploma aos 
alunos que concluírem os Cursos de Graduação. 

Art. 134 - A colação de grau será realizada em sessão solene, para todos os cursos em 
conjunto, em dia e hora previamente determinados pelo Díretor do !MESA. 

Parágrafo único: Nas sessões solenes de colação de grau, a mesa será composta 
por: Diretor e Vice-Diretor, coordenadores dos cursos 
envolvidos e autoridades, a critério do Diretor. 

Art. 135 - O graduado ausente à sessão solene colará grau na sede do !MESA, perante o 
Diretor e o Supervisor Acadêmico. 

CAPÍTULO li 
DA EXPEDIÇÃO DE DIPLOMAS E CERTIFICADOS 

Art. 136 - Após a colação de grau, o IMESA expedirá aos graduados em dia com a Tesouraria 
o diploma correspondente ao curso concluído. 

Art. 137 - Os diplomas expedidos pelo IMESA serão registrados em livro próprio, rubricados 
pelo Supervisor Acadêmico, e numerados em ordem crescente. 

Art. 138 - Os diplomas, atendidas todas as formalidades, serão enviados para registro em 
órgão competente, mediante pagamento da taxa correspondente, fixada em 
Portaria da Direção Executiva da FEMA. 

Art. 139 - Serão expedidos certificados de conclusão do curso de Especialização para os 
alunos que concluirem todas as disciplinas do curso e forem aprovados na 
monografia, no prazo previsto para duração dos Cursos de Especialização. 

§ 1° - Caso o aluno não conclua o curso no prazo previsto neste artigo, ele poderá 
matricular-se em nova turma. se houver, e fazer o aproveitamento das 
disciplinas que possuem equivalência de carga horária e conteúdo. 

§ 2º - Nos casos previstos no § 1 °, o aluno ficará sujeito ao pagamento das taxas 
estabelecidas pela Institu ição. 

§ 3º - Além dos requisitos previstos pelo Conselho Estadual de Educação, deverão 
figurar nos certificados: 

1. as denominações das disciplinas e a respectiva carga horária; 

li. a frequência obtida pelo portador; 

Ili. as notas ou média final alcançadas. 

Art. 140 - Nos Cursos de Aperfeiçoamento ou de Extensão, serão expedidos certificados, 
em que devem constar a média global de aproveitamento. a frequência e a carga 
horária. 
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TÍTULO VIII 
DAS RELAÇÕES COM A ENTIDADE MANTENEDORA 

Art. 141 - A Fundação Educacional do Município de Assis é responsável, perante as 
autoridades públicas e o público em geral, pelo !MESA, incumbindo-lhe tomar as 
medidas necessárias ao seu born funcionamento, respeitados os limites da Lei e 
deste Regimento. a liberdade acadêmica dos corpos docentes e discente e a 
autoridade própria aos órgãos deliberativos e executivos. 

Art . 142 - Compete principalmente á Mantenedora promover adequadamente condições de 
funcionamento das atividades do IMESA, colocando-lhe à disposição os bens 
imóveis e móveis necessários, de seu patrimônio ou de terceiros a ela cedidos, e 
assegurar-lhe os suficientes recursos financeiros de custeio. 

Parágrafo único: A Mantenedora reserva-se a administração orçamentária e 
financeira do !MESA, podendo delegá-la no todo ou em parte 
ao Diretor. 

TÍTULO IX 
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 143 - Salvo disposições em contrario deste Regimento, o prazo para a interposição de 
recursos é de 10 (dez) dias úteis, contados da publicação do ato recorrido ou de 
sua comunicação ao interessado. 

Art. 144 - Os estudantes convocados e incorporados às Forças Armadas estão sujeitos à 
respectiva legislação especial. 

Arl. 145 - Nenhuma publicação oficial ou que envolva responsabilidade do IMESA poderá ser 
feila sem autorização prévia do seu Diretor ou aprovaçilo pelo Conselho de Cursos. 

Art . 146 - As alterações do Regimento do IMESA deverão ser aprovadas pela Congregaçilo, 
em seguida, submetidas à aprovação do Conselho Estadual de Educação. 

Art . 147 - O IMESA e os órgãos docente e discente, abster-se-ão de quaisquer atividades 
político-partidária no campus do !MESA. 

Art. 148 - t: expressamente proibido o uso de bebida alcoólica nas dependências da 
Institu ição. 

Art. 149 - O IMESA firmará convênios com escolas e empresas para a realização das práticas 
de ensino e aperfeiçoamento sob a forma de Estágios Supervisionados. 

Art. 150 - As solicitações endereçadas a todos os setores do IMESA, via protocolo, serão 
atendidas e/ou respondidas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
data do protocolo. 

Parágrafo único: Os documentos solicitados pelos alunos ficarão disponiveis para 
retirada por um período de 30 (trinta) dias, após o prazo 
previsto no artigo anterior e, após esse prazo, os documentos 
serão descartados. 
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Art. 151 - Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pelos Colegiados quando se 

tratar de matéria pertinente , caso contrário serão submetidos aos Conselho 
Estadual de Educação. 

Art. 152 - O presente Regimento entrará em vigor após sua aprovação pelo Conselho Estadual 
de Educação. 
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ANEXO 1 
DAS VAGAS E PERÍODOS 

Art. 1° - O número de vagas para os Cursos de Graduação do IMESA e turnos de 
funcionamento estão dispostos no quadro abaixo: 

Curso Vagas Turnos de 
Funcionamento 

nologia em Análise de Sistemas Curso Superior de Tec 

Bacharelado em Com 
Publicidade e Propaga 
Licenciatura Plena em 

unicação Social com Habilitação em 
nda 
Qulmica e Bacharelado em Química 

Industrial 

Bacharelado em Adrn inistração 

Bacharelado em Direi to 

Bacharelado em Ciên eia da Computação 

Bacharelado em Enfe rmagem 

Curso Superior de Tec nologia em Fotografia 

cias Contabeis Bacharelado em Ciên 

Medicina 

Bacharelado em Fisio terapia 

nharia Civil Bacharelado em Enge 

50 Diurno 
100 Noturno 
40 Diurno 
40 Noturno 
50 Diurno 
50 Noturno 
50 Diurno 
100 Noturno 
100 Diurno 
100 Noturno 
50 Diurno 
50 Noturno 
50 Diurno 
50 Noturno 
40 Diurno 
40 Noturno 
50 Diurno 
100 Noturno 
60 Integral 
50 Diurno 
50 Noturno 
50 Diurno 
50 Noturno 
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ANEXO li 
DAS ESTRUTURAS CURRICULARES 

BACHARELADO EM ADMINISTRAÇÃO 
(inicio ern 20 15) 

Carga Horária 
Matérias 1° Série 2° Série 3° Série 

Sem Anual Sem Anual Sem Anual 
Jomunicação Empresarial 02 74 
:;õõfãbllidade Básica ___ 02 74 
1Jttcroeconornia 02 74 
Filosofia 02 74 
111atemãtica 02 74 
:>ociologia das v rganizações 02 74 
iAetcdos Quantitativos 02 74 
Introdução ao Direito 02 74 
Teorias da Adminístração 04 148 
~!ívidades Complementares 60 - f--

Jestão Mercadológica 1 04 148 
'nálise de Custos 02 74 
Estatística e Indicadores Regionais 02 74 
Legislação c:omercial e t>ocictãria - -02 74 
Psicologia 1 02 74 
vtatemâbca Financeira 02 74 
V1acroeconom1a 02 74 

Planejamento e Gestão Estratégica 1 04 148 
'.\bvidades Complementares 1 1 60 
Direito Tributário 1 02 74 
~tão de Sistemas de Informação 02 74 
Gestão Comercial 02 74 
~estAo Financeira e Orçamentária 04 148 
•estão Mercadológica li - -

1 02 74 
l;\nátise Organtzaclonal e Gestão de Processos 

·~- 02 74 
"'etodologia da Pesquisa Cientifica 

--f-
02 74 

Logística e Meio Ambien te 

1 
02 74 

•estão de Pessoas 02 74 
~hvidades Complementares 

1 
60 

~estão oe Projetos Empresariais 
~estão do Agronegóclo 
_.,estão do Varejo e Serviços 
pestão <la Produção 1 
·estão Pública 
::mpreendedorismo 
Análise do Comércio Exterior e Negociações 
nternacionais 
ogos Empresariais 

[Trabalho de t,;onclusão de <,;urso 
=slàgio Supeivisionado 
l\bvidades Complementares 

TOTAL PARCIAL 
20 800 20 800 20 800 

3664 
: ibras - Linguagem Brasileira de Sinais {optativa) -T r - r l 1 1 

TOTAL GERAL 
20 1 800 20 1 800 t 20 800 1 

Carga horaria (hora/aula) = 3.664 
Carga horana (hora/reló910) = 3.053 

Obs: Aulas oe 50 minutos 

3738 -
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4º Série 
Sem Anual 

04 148 
02 74 
02 74 
04 148 
02 74 
02 74 

02 74 

02 74 
144 
320 - 60 

20 1264 

02 1 74 
22 1338 

1 . 
l . 
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CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 
{inicio em 2017) 

Carga Horária 
Disciplinas Resultantes das ~ I 

Matérias do Currículo Mlnlmo 1ª Série 2' Série 
Sem 1 Anual Sem Anual 

Algoritmos e Estruturas de Dados 1 ---~-' 6 228 
ya1emática 1 --- 2 1 76 

Estatística 2 76 ----+-
Introdução a Computação 2 76 
Inglês Técnico __ 2 76 
Introdução a Lógica 2 76 
Banco de Dados 1 2 76 
Interação Homem-Computador {Design) 2 76 

Algontmos e Estruturas de Dados li ---- 4 152 
Linguagem de Programação 
Empreendedorismo -~---
Sistemas Operacionais 

4 152 
2 76 
2 1 76 

3ª Série 
Sem Anual 

' ' . 

--~--

i 
-

Engenharia de Software 1 
Banco de Dados 11 
Metodologia de Pesquisa Cientifica 

' Sistemas de l nfor;;~Í;ão 
Redes de Computadores 
Engenharia de Software li 
Matemãtica Financeira e Custos 
TOpicos Avançados em Programação 
Tópicos Avançados em Tecnologia 
Qualidade de Software 
Desenvolv1men10 Móvel -----
Gestão de Projetos 

Total Parcial 

Carga horária: 2. 546 horas/aula = 2.121 hOrastrelógio 

20 760 

38 

21 798 

4 152 
2 76 
2 76 

20 760 
2.280 

1 38 
2 76 

23 874 
2.546 

2 
2 
2 
2 
4 

2 
2 
2 
2 

20 

1 
2 

23 
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76 
76 
76 
76 
152 
76 
76 
76 
76 

760 

38 -
76 

874 
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BACHARELADO EM CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 
(inicio cm 2018) 

Matérias do Currículo 1• série 
Sem. Anual 

Algoritmos e Estruturas de Dados 1 6 234 
2 78 
2 78 
2 78 

Estatística 
Inglês Técnico ------------+----
1 n t r o d u ç ão à Computação 
Introdução a Lógica 
Matemática Discreta 
Matemática 1 

Algoritmos e Estruturas de Dados li 
Banco de Dados 1 

Cálculo Numérico Computacional 
Computação Gráfica 
Eletrônica Digítal 
Física Geral e Experimental 
Matemática li 
Linguagem de Programação 

Arquitetura de Computadores 
Banco de Dados li 
Engenharia de Software 1 
Metodologia de Pesquisa Cientifica 
'Redes de Computadores 
Sistemas Operacionais t 
Teoria da Computação 
Teoria dos Grafos 
Tópicos em Programação 1 

Compiladores 
Computação Distribuída 
Engenharia de Software li 
Inteligência Artificial 
Sistemas de Informações 
Sistemas Operacionais li 
Tópicos Avançados em Tecnologia 
Tópicos em Banco de Dados 
Tópicos em Programação li 
Tópicos em Redes de Computadores 

Total Parcial 

Trabalho de Conclusão de Curso 
At ividades Complementares 

Total Geral 

2 78 
2 78 
4 156 

20 ' 780 

~ 

64 
21 844 

Carga horária 
2• série 3ª série 

Sem. Anual Sem. Anual 

1 

1 1 --

-f 
4 156 
2 78 
2 78 
2 78 
2 78 
4 156 
2 78--

4 156 

4 156 
2 78 
4 156 
2 78 
2 78 
2 78 
4 156 
2 78 
2 78 

22 858 24 936 
3.354 

64 -1 1 64 
23 922 25 1000 

3.844 
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48 série 
Sem. !Anual 

r 

2 78 
2 78 
2 78 
2 78 
2 78 
2 78 
2 78 
2 78 
2 78 
2 78 
20 780 

6 234 
1 64 

25 1078 
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(início cm 2014) 

Carga horária 
Área Matérias do Cu rrlculo 

-
1• série 2• série 3ª série 4ª série 

Sem.1Anual Sem:rAnual Sem. Anual Sem. Anual 
Comunicação Ernpresaria 
M!Crõeconon1ia 
Filosofia 

1 

IÍ\i1atemática FinanCãiia 
Sociologia das Organizaçõ es 
Estatistica 
lntroduç<io ao Direito 
!Teoria da Administração/ 
!Gestão de Pessoas 

2 74 
2 74 
2 74 
2 74 
2 74 
2 

1 
74 

2 1 74 
2 ·1 74 

+ 
1 1 1 
1 1 
1 -

i-
2 74 
2 74 

1 
Fonnaçào Básica rvlacroeconon1ia 

Cornpelitividade e Estratég 
Gestão FiJ)anreirtt e OrÇ<J 
Eslalística E:: Indicadores R 
Legislação Comercial e So 
Planejamento e Gestão Es 
Métodos Quantitativos 

' 1 
- -

'ª mcntâria 
eg1onais 
cietána 
tratégica 

f Dire 1to Tributârio 
erencial Sistemas de lnlormaçllo G 
nsabilidade ______ .;;I E:.:ti:.:c=a Profissional e Respo 

Contabilidade Básica 
Contab1hdade Soa al 
!Teoria da Contabilidade 

1~ontabihdade de Custos 
Contabilidade do Agronag 
Contabilidade Gerencial 

OCio 

Forrnaç.ão 
Profissional 

Formação 
Teórico-Prática 

açao <!e Preços 

s Contábeis 

Analise de Custos e Fo1m 
Contabilidade Atuarial 
Análise das Demonstraçõe 
fControladoria 

;contabilidade lntemaaona 1 
em 

!
·Pericia Contábil e Arb1trag 

Cont<ibihdade P(Jblica 
Auditoria Fiscal e Contábil 
Laborãtôno de Prãticas Co 
Estagio Supervisionado 
Atividades Complementara 

ntabeis 

s 

Total Parei ai 

eira de Sinais Libras - linguagem Brasil 
(optabva) 

1 ~ Total Geral 

L_·-~--

' 1 
í 

1 

1 

1 4 1 148 1 

-
1 

1 

' 

' 
1 80 

20] 820 1 

20 1 820 
' 

2 74 
2 74 
2 74 1 ' 
4 148 
2 74 1 
2 74 

2 74 

' 2 74 --~ 
2 74 

2 74 
4 148 
4 148 

2 - 74 
2 74 1 
2 74 

2 
2 
2 
2 - ' 4 
2 

' --
4 

' 2 
-~ 

80 80 
20 820 20 820 - 20 

3600 

1 
1 1 

20 820 20 820 21 
3636 

Avenida Getlilio Vargas. 1200 - VIia Nova San1ana - ASSiSISP - CEP· 19807-634 
Fone/Fax: (18) 3302 -1055 - 1, omopagé: V.'\WJ.IP.rna éÇfuJ)r * e-rnail· i!!lf.Aa@fema.edu.br 

r --1 
1 

-~ 

- -

1 
i 

1 

74 
74 
74 
74 
148 
74 

-~ 
74 
320 
80 

1140 

36 

1176 
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BACHARELADO EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS 
!inicio em 20201 

Carga horária 

Ároa Matérias do Currículo 1' série 2• série 
-3• série 4" série 

·I· . • Sem. Anual Sem. Anual Sem. Anual Sem. 1Anual 

Comunicação Empresarial 2 74 

Economia 2 74 

Filosofia e Ébca Profissional 2 74 - 1 -

Sociologia das Organizações ·- 2- · 74 

Estatlstica e Indicadores Regionais 2 74 -
- 1 - ' Introdução ao Direito 2 74 

' -Teoria da Administração/ 2 l 74 
Formação 

Tecnologia da Informação 2 74 

Matemática Financeira 
1 2 74 

Básica 
C-Ompetitividade e Estratégia 2 74 

Planejamento e Gestão Estratégica 2 
1 

74 

Métodos Quantitativos 1 
' 

2 
' 

74 

Legislaçao Comercial e Societária 2 74 ' 
Gestão Financeira e Orçarnentâria 2 74 

Gestão de Pessoas 1 2 74 

Direito Tributãrio 2 1 
74 

' 
Sistemas de lnfonnação Gerencial 

' 2 74 

Contabilidade Básica 4 148 

Teoria da Contab1hdade 
1 

2 74 
' Contabilidade de Custos 4 148 

1 
l egislaçao e Prática Trabalhista 1 2 ' 74 

Contabilidade Societária e Comercial 2 74 

Contabilidade do Agronegócio 2 74 

Contabilidade Gerencial 1 4 148 
Formação Análise de Custos e Formação de 2 74 

Profissional Gestão Tributária 

Contabilidade Atuarial 

Controladoria 

Contabilidade Internacional 

Pericaa Contábil e Arbitragem 

Contabilidade Pública 

Auditoria Fiscal e Contábil 

Consultoria Empresanal 

laboratório de Práticas Contábeis 1 

laboratóno de Práticas Contábeis li 

Estágio Supervisionado 
Formação Atividades Complementares 

Teórico-Pratica 
Total Parcial 

Libras - Linguagem Brasite1ra de Sinais 

Total Geral 

Total de horas/aula: 3.600 
Total de horas/relógio: 3.000 

1 

20 

1 2 ' 74 

' 
1 ~ 

1 

' 

. 
1 2 74 

' 

~ t 80 

- -
80 

1 
80 

' 820 20 820 20 820 

3600 

l 
1 

3636 
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-l 

1 

1 

' 
1 

2 1 74 

2 
1 

74 

2 74 

4 148 

2 74 

4 148 

2 74 

~· 320 

80 

20 1140 

. 
t 36 
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BACHARELADO EM DIREITO 

Onício cm 2011) 

QSCIPLINAS RESUl. TA.NTES 

DO CURRÍCULO Mlfl.1M0 

__ 

1 

CARGA HORÁRIA SEMANAi. e ANUAL j l()tlll 

1' Sé& 2" Sétlr. J 3• Serie 4• Setie s• S.rie • C119• 

S9m t~nu.i.1l Sem Atlual S~n A.11ua.I Sem IAnua1I Scin1 Anual , H0"1.11i 

t urriculo nwi.1no 1 
1 1...-.roo~oao C9tv:IO-Ou C\1o:itu l 1 h111IXllJ\-"'::-.i::-~:i; i~ ó) l)reito 

:? ffo;ollstGeos1 t!JU"1~~-ª ~1o::aC".c1:11P 1 F11~~;i~ArtrmC'c-JHI __ _ 

o: P1<.1!i~:.r.1•1"!1 2 2 . íi~.;~lii,;i.;:, f);raw e t11:.a Jl,l'ia~;; 

G SOOC40~!9 (Geral e ~\ifie1ca1 ~ l $:1r.t:;l::91,;1 G .... <1! .. (1~~11'= 
F 1 EOO!lú:I;& ---_____ _ 

• CiMCS PolillCl> llt-Cua ('";e1;i! 00 

~l&.IUI 

11 . J.laterbs pnitis.11K11uolb.:111tc1; do 

e c( tuk:> · r u ' "'~ llllU 

h_ C1t~llOCMS~IW008i 
2 Cif~iU>Covi r t:m)l!O A~n--;is"'Vso..-o 
" · C1tei1a tirn:mt\'.'tO e l11~v.mia 

r Oit<:IYJ P~:f'l.1! 

6. Qlr-ano ~Uu31 Cr~I 

7. 01:...i\'J Pro:ieii:iu.i! Pctt~! 

~ Otrel!O ~ T rabalr.o 

9 On •ilu Ernprr.s.:io.ul 

l i) (;tr(ll!() liiletnaclO"hil 

UI • l&tcri .a.s. comple~nt.:t~ 

1 -..vuaG1:1:.1I dt>°?l<lt:l."'SW 

1 

r 1 QOOôlÚl'll'ill ('!() l:$c"::::"•:.._ ___ _ 
fi 2 Coi:r.a~ ~tit..i 

' '" 141-11!.IV·V 
1 

"' 
'" 1-ll·UMV·V 

111.Jll-IV 
1 
l-ll-11!-IV 

~~ : 

---
i' I J-l"('.A"l:..ml)(Y'l!iil -· 
3 Ore.to) cb CCnS< ... ml"J~ 

).11 -
~-i1.1nG1;:10 r. F'11:1rc:s:1.1~ ~~MM'\ 

IV • Ativid1-'llc1 de Prlilkas Juridicas 

1 Pr:ítica~o Proccs5CI C1W -11 

a Pr&\!C&<IO Prcce-ssoPensl li 

p Pr:'111t;i <!O P t0CClS<O T r;:0.11!!151i1 

1 1 

V . Atiyid;,dc:s Complc:rncnt;ui:s 

VI • '' r.>nQgr.ill.l d$ contJ•~~ IJO 

1 Cur'$0 

1 

Vlt - E$t.1910 $upqrv1$1Qn;iQo -

Alivid111e~ Prilica il 

02 74 

1 

1 

1 

QZ (4 

oz " 
º' 7• 

1 

º" 1143 
oz 1 " 02 i 4 

' 

1 

º' 1 ,., 
1 1 - -· 02 " 

' 1 

1 1 

1 1 

l 
1 . 

1 

' 
' 

. 
1 

' 

º' I 14 -
1 º' ,, 

02 1 ,, 
1 

1 

1 

1 

1- 1 t 
SUB· TOTAL 

1 1 
1 1 02 ,, 

1 oz " .. 1'8 04 "' 02 ,, 
º' "" º' 

,. 02 14 

00 " ,, 1 02 " 02 "' 74 oi " 02 " 02 ,. 02 74 02 74 

02 74 02 74 02 74 º' ,, 
02 74 02 74 

co 74 

1 

02 74 1 

º' " SUB· TOTAL 

1 
1 

-

1 

' 

1 ! 02 ,, 
'" 

,, ! 

02 74 1 i 1 
SUB0 TOTAL 

02 ,, 02 74 1 ·- c:r; 7• 02 ,, 
' J. 02 ,, ..... . 

SU9TOTAL 
1 

74 74 " 7< 

TOTAL DA CARGA HORÁRIA 1 

' 

" 74 
1 

i 
. 

1 "" "º ' 
TOTALGERAL O-ACARGAHORÁRJA 1 
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" 
" " 
" 
7• 

74 

74 

518 ~ 

'"' ·--
"'" 148 .... 
370 

""' 
""' 148 

'"' " 
~ .. , 
" 74 

74 ,,, 
370 

149 , .. 
74 

"º 
"" ..... 
'" 
300 

4.444 



t} fema Fundação Educacion.o.I do Muniçípio de Assis 
Ins tituto Munic ipa l cte E nsh10 Sl.1pcrlor do Assis 

Campus " José SR1'ltill i Sobrinho .. 

Página 41 de 54 
BACHARELADO EM DIREITO 

(inicio em 2022) 
_ .. . _A HORÁRIA SEMANAL E ANUAL 

DISCIPl,.INAS RESULTANTES 
·_1· Sllnc!zo scn:Jil4 scn~l~cno s• Scn_• 

Totel Ca tg.a 

DO CURRiCULO lli.HIMO UoRria 

- ~,. .. ,.(4,.,.,,.,4 ,,,... 'AnwiA'S..mJ,.,,ir.ol 

1. Mat ilri.1ll Fund11mcn1ah1 do cu.rrii:uto mintmo 

1 lrtJu:lllçâ:Ha:;. ( :;:ll.J:HIU Ctrct!U e i Ct:Oíl ('" .er;:iH:o 1 l tmo:11.ç.-X: ;,:;.€ .s.~1100 oo Draio e lcCC'1:: 
02 I li+ 

1 ' 
1 ,,.,, :<.;ers1 oo O:r.;ito " 

' . t Ç~o.sofi:1 t(°jt:f:ii e J1.1ridc.:1) t l '''"""" """"'"""''" ., 7• 102 " • -3. SOCiCl~i3 (Cn e J\l'ICllCS) . -.. Seei~~IS G~ o:- 00 OtE!IO 7• ,, 
f()(".(l(llTJ.:I 4 1 Eocnoma 02 14 i- ' 1 

,, 
:;io C1en:;i.i PQl<1>7.,1 ( f r.1)ntiGcri11 00 t~t.:ioo) 61. Ci~~><I Po'"~~ e looria (J~t,;i '"'tMa°" 02 " " 
B P:1100109;,r.~b::11 (Gcrlll l'lJt.ridic;i} b 1 P~~k'>!l1<) For9n~e' €tC<1 J..1r!i::•ci'i '"" " " 
~ 

. SUB· TOTAL .... 
u . M.11Crui:s. prafi:S:s.klfl.alitantes do cum cullo m1nlmo . 

1 Ct1ti11)Cilf1!<!1h . .oúa;;i -~ "' tA 
1
Vl " 1 '" --

~ l)f $1!QÇIY'{ l·IHIMV·V O•I 148 04 11~SI04 , .. 02 74 º' "ª t'iil6 
' ' ~ Ctrel!oMmril$!r<'l!lVO " "" 

,, ro ,, "ª -
Oi1eit:>i::i11.::mec-Jue Tli:iut.:ino ·" 1 02 " 02 7<'1 "ª 
(ll~ll() f.'1;r1,11 ; ·11·"1-IV·V ., 74 02 174 lô2 " 02 ,, º' ,, '.l?O 

1 • 
S t;1 eil:'>?f~1h.•,''1 Q,;1 1.u-111-1v 02 fA 02 ,, 02 " 021 74 

,,. --- ' Ci1e11:>Prooe:!l:11.i:il ~:li 1·11-llMV "" 
,, 02 ,, 02 " 02 74 2~ 

•• °',.,,, •• .., .. "., ,, ... ..., r 02 
,, 

~ ~renooo ir&tialt!O 11no1vou81 eciettvO e .o<oeesso C<i ~ 

"1 -2 :>srei10Co~e11YO ~ Tf30&rl<>e Pl'oc-e'~ 14M 
13~!1'1)) <Y.I po - i!lt<tf'iO 
, CHi!OO E.«9'$$61'\al J li 

1 
('/) ?.t; : C?' 14 ! 1<18 

O. Ol'~to b:tM'l3dOfl3jl e 0:1eilo!l l lumuii~ ' · + 1 
oz 74 

1. Oreill:I r rtVICo!)l'lciénQ 

111. l&têrfa.s compk:mMt.J.r1: :s. 

T e::ô:I (";er.il ao F°tixe!li;.:i r. F'(!M'!'\.1~ Cm:.~n-.,.1::1l'i ~ 

llloy:il) dr. Corut11rn1 

~1ei::~Ambie:1it.:1I e Ag!:lno 

r.m:!!IHIO Cl)n:11.rn1ó:lr. nrl'li!'(I ()1911~ ., L.,11'.;I f'l'Qt~,· 

"'"" .Reo~Juid~ 

a 1enns E:$plX)_:--U e T1:te!l.i cl.1~ Mll'l()l'I~ 

rv. AJl-.•ld lldOt; d• P~llç,11• J~•"<lkM 

~. P1'i!ie& do P1C<e"1:1 C~I 
p Prmai do F?ex:c!'v.:.PeM 

0 Pr~~ oo f:roe%SO rr.;Qa'.til$t~ 

V · Ativhlad~& Co111plcment11 ~!1 

1 ... 
t·ll 

r 1 , ., ,, 1 L 
SUB·TOTAL-- ,__ 

.,1,. 1 
1 1 

.-----

1 

1 
' -
1 

1

02!" 1 02 14. 

º' 7A 1 1 

1 ~ 74 , 1 IJ 
SUB·TOTAl J 

' ·~r· W'I" 1 O') (.t; ll' ?A 

02 " 
SUB TOTAl 

" l , , , 1 
1 

i'-1 ' ,, 
~ 

TOTAL OA CARGA HORÁRIA 
VI · Morio9r11fia d't' Conch.1_,._o_ do_ C.._B_• __________________ _ " ,, 

l1t~1 1~ -VII . E !'tãgio SupCl'Yi,,iol\lldO. At lvldo'lcll:-.:S. Prlltl C.11~ 

TOTAL GERAL DA CARGA llORARIA 
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" 
2.51$ '~ 
,, 
,, 
" 
" ,, 
~ 

... 
14$ 

" .,. 
~~ 

3.996 
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BACHARELADO EM ENFERMAGEM 
(início cm 2010) 

Carga Horária 
Dlsclpllnas 1ª Série 2ª Série 3' Série 4' Série s• Série 

Sem Anual Sem Anual Sem Anual Sem 
Anatomia 2 76 
8ioestatist1ca 2 76 
Bioquímica 2 76 
Citologia, Hístologia e Embriologia 4 152 
Físiologia Humana 2 76 
Genébca Humana 2 76 
Introdução à Enfermagem 2 76 
lntroduçM à Saúde Coletiva 2 76 
Sociologia e Antropologia Filosófica 2 76 
Enfennagem Psiquiátrica 2 76 
Epidern1ologia Clínica 2 76 
Farmacologia 2 76 
lnlormática e Sistemas de Informação 2 76 
língua Portuguesa 2 76 
~.+1icrobiologia, Sistema lm uno1691co e 

2 76 Parasitolooia 
Nutrição 2 76 
Patologia Geral 2 76 
Saúde Coletiva 2 76 
Têcn1cas Fundamentais de Enfermagem 1 2 76 
Enfermagem na Saúde da Mulher 4 152 
Enfermagem na Saúde do Adulto e do Idoso 4 152 
Enfermagem Pediátrica 4 152 
Etica e Leg islação Profissional 2 76 
Processo de Enfermagem 2 76 
Semiologia e Semiotécnica 2 76 
Técnicas Fundarnenta1s de Enfermagern li 2 76 
Oi<fálica Aplicada à Enfenr1agen1 e Educf!ç~o em 

4 Saúde 
Enfermagern em Centro Cirú1gico e Central de 

4 Esterilização 
Enfermagem em Terapia Intensiva Adulta 4 
Gestáo em Enfermagem 4 
tv1etodologla d<.t Pesquisa em Enfermagem 4 
Est.Sup.: Enfermagem na Atenção Hospitalar 1 -
EsLSup.: Cnfermagem na Saúde Coletiva 1 -
Est Sup: Técnicas fundamentais de 
Enfennagern -
Análise Crítica da Evolução Histórica da 
Enfermaaem 
Enfermagem Baseada em Evidências 
Enfermagem e Terapias Complementares 

Enfermagem em Oncologia e Cuidados Pahat1vos 
Enfermagem em Terapia Intensiva Neonatal 
LIBRAS - Linguagem Brasileira de Sinais 
Est Sup.: Gestão em Enfermagen1 
Est.Sup. · Enfermagem e Educação em Saúde 
Est.Sup.: Enfermagem na /\tenção Hospitalar li 
Est Sup .. Enfermagern na Salide Coletiva li 
TCC 

20 760 20 760 20 760 20 
4836 

Atividades Complementares 30 1 30 1 30 1 
1 7SO 1 7SO 1 7SO 1 

4S86 

Avenida (",e1t'il10 Va19as, 1200 - Viles No\'CS S:antana - Assis/SP - CEP: ·19807-634 
!=Or)~JF;;ix : (18) 3302 ·1055 - homepage: \WN/ fema.edu.br . e·inail:imesa@fe1na.edu.1>r 

Anual Sem Anual 

152 

152 

152 
152 
152 
170 
170 

140 

4 152 

2 76 
2 76 
4 152 
4 152 
2 76 
- 70 
- 70 
- 170 
- 170 
4 152 

1240 22 1316 

1 30 1 30 
1 1270 1 1346 
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BACHARELADO EM ENGENHARIA CIVIL 

(inicio cm 2022! 

serAESTRE DISCIPLINAS c:arga norària 
Teot!.a Pr~tica Semana' 

1· 

2' 

,. 

.. 

s• 

6' 

7• 

a· 

9 • 

10· 

anual 
Algoritmos e Program9Çào 36 36 02 n 
lntrõauçlo ao r.'a!culo " 02 77 
Desenho T«meo 1 36 '.ló 02 72 

Fi.sica• 36 36 02 72 
r-unde.mentos <13 Enger.hana C1v1 3-3 01 36 
Projeto Aplicado 1 36 01 36 

216 144 10 360 
c mcu10 Oiferencial e Integral 1 12 02 1 72 

1 Ouun.ca (,f!ffll! 36 36 02 72 
7.eo:ne11i:l An:'llíbi;.:. e Algcbra-línear 72 02 72 
Desenho T écn1co li 36 º' g-

1 F1s1ca ll ,. 36 02 72 
P(Ojoet<.> Aplic<ido 2 36 º' 3G ... 144 10 

to Dllerenc~:ll e IM~1:l! li 77 02 12 
7 ,eOlogia e Mee..1.rnt<' dos Solos ,. 36 02 12 
Ciências ~manas e Sooas 36 01 3G 

1 F 1S1CS Ili 36 36 02 12 
~Sl&llSbc:? 36 36 02 12 
P1oielo AJ>tic;;ado 3 3• 01 3$ ,.,. 144 10 

7'"Sl'cu!OAvanç:Mo 36 3G º' 72 
EtiC."l e Direito no Exercício PrõNss1onal 72 02 72 
lnstaaçoes Eletncas 36 36 º' 72 
T~f:lí1 () 36 36 02 ! ? 
Mcto(fíií~a >Pésqu1sa-r.1etl(111ca ,. 01 - }-1 ProJelo Aplicado a 36 o· 

180 180 10 360 
~enomenos de 1 fMSf.(lr1e 36 72 02 
fCQ(lomia 36 ,. 01 

1 Mecan1ca rale Hesis!énoa CIOS M~tern.li$ 3 • 36 72 02 
l~~'i 72 72 

- õr-
Teoria das Estruturas 72 72 02 
Piõ,e!o Ap11cado 5 Jõ 36 01 

262 108 10 
Esl tuturl.'1$ Melàic.a.s e de M "ª 3ó 36 12 
Fundações e Obras de l a<ra 36 36 02 7? 

1 rsuhcs ~ 36 º' 72 
Ciêncin dos Malcriais 36 30 02 12 
Ã.dmirusttaçao e Gestão l::mpreende<bía 36 01 36 
PfoS~OAplicodo G 36 º' 36 

180 180 10 360 
nctetoAnn ado 36 " 03 100 

Tecnologias para Consuuçao O vil 36 36 02 12 
"""'?:":aneamentORss100 e Meio Ambiett1e 36 02 72 
enger1ht1rin e Segurança no Trabalf\o 36 º' 3$-
Eletiva ·1 36 01 ,. 

""l:'iroieto Aplicado 7 36 º' 36 
180 180 10 

lnstâaQÕes Prê'õlais rosssM snas aa <:.as e eA!: (:.Ol'l\!>:S!* :l ln<'kndio 

1 

72 36 º' 108 
~es1ao ei:>iane1smef'ld:o em Çcnshuç;iô Ci\'il " 03 108 
~ 1stemas d~ E$fJOto ~ Dtenogem Urbana 36 36 º' 72 

tiettv"' 2 36 º' 36 
l="ro1eto A.plicado 8 36 01 ,. ,,. 144 10 360 
Pontes e G1aMes Estruturas 72 36 03 

[""l:']ebva 3 72 02 72 
T(lpcos E$peciais 1 '2 02 72 

1 Projeto de Engenhana C1v1I 1 (I ) 36 72 108 
1 'º 360 

Tópicos E.spOC1a1S li 72 02 12 
1Eletiva 4 72 "' 12 
IProJGto dõ~nge.nhanar.1vi1 11 (TCC) ~s 72 03 108 
1 Estradas, t-err0'.l1as e rrsnsport~ 72 3€'. 03 108 

252 108 10 360 

TOTAL DA CARGA HORÁRIA DAS OISCIPl..INAS 3600 hlai 
3000 hfr 

1 Ali'o'ic:iades Complementares ;x;.-Estãg:10 S1.1perv1si:onado 
CARGA HORARIA TOTAL. ""' 

Carna Horâria Total 
Ois.tribttitio da carga horâria Aula& (SOmin.1 Horas m1n.1 

Di' ciplint!s - ,. JOOO 
AllviCIOOeí?'cm~eme~res 300 
Es:ãgio Supef\llsion o 300 

Tota.1 3601) 

Avenida Gelli!io Va.rgas , 1200-Vila Nova Santana - Assis/SP - CEP: ·19807-634 
!=or~e1Fax: (18) 3302 *1055 - homepage: vAvv1.fema.edu.br 4 e4 mai1: lmcsa@féma.ectu.bf 
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CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM FOTOGRAFIA 
(inícío em 20 15) 

Matérias do currículo 1° série 

Carga horária 

2• série 3ª série 
Sem. Anual Sem. Anual Sem. Semestre L ___ __ 

·-
Noções de Fotografia 02 76 

1 
Fotografia de Retrato 02 76 

História da Arte e da Fotografia 02 76 

Edição e Tratamento de Imagens 04 152 
Fotografia Macro e Still 02 76 

Fotografia de Eventos 04 152 

Ética e Legislação da Imagem 02 76 
Fundamentos e Técnicas de Iluminação 02 76 

-
Fotografia de Moda e Beleza 04 152 
Fotografia de Produtos 02 76 

Arte Fotográfica : Processos de Criação 02 76 

Empreendedorismo 02 76 
Edição e Tratamento de Imagens 04 152 

Fundamentos e Técnicas de Iluminação 02 76 
Fotografia de Eventos 04 152 

Fotografia de Moda e Beleza 02 
Fotografia Publicitária 02 
Administração e Marketing 02 
Fotojornalismo 04 

Edição e Tratamento de Imagens 
1 

02 
Tópicos em Fotografia 

1 
02 

Produção Visual Fotográfica 02 
Fotografia de Eventos 04 

Total Parcia l 20 760 20 760 20 
1920 

libras · Linguagem Brasileira de Sinais (optativa) 

' 
1 

Total Geral 20 760 20 

' 
760 20 

1956 

Avtr'lida Getúlio Vargas. 1200 Vila Nova Santana -AssistSP - CEP· 19807·634 
i=ônPJFax: ( 18) 3302 -1055 homepngc. \W~v fecna.êc!phr- e-mail; 1mesa@fem.a.edu.br 
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40 
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40 

80 
-40 

40 

40 

80 
400 

36 

436 
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CURSO DE MEDICINA 

(início cm 2016) 

Carga Horária 
1' Etapa Teórica Prática 

Introdução ao Estudo da Medicina 48 18 
~icepção e Formação do Ser Humano 56 21 
~abolismo 56 21 
,_IE:_SC Interação ern Saude na Comunidade 1 80 80 

Habilidades Profissionais 1 o 80 
Urgência/Emergência 1 o 40 

,_~Curriculum / {Inglês instrurm:nlal) 40 o 
Total 

2ª Etapa Teórica Prática 
Funções Biológicas 80 30 
Mecanismos de Aoressão e Defesa 80 30 
IESC Interação em Saüde na Comunidade 11 80 80 
Habilidades Profissionais li 1 o 80 
Urgência/Emergência li o 40 
Core Curriculum li (Iniciação Cientifica) 40 o 

Total 
3' Etapa Tearica Prática 

Nascimento, Crescimenlo e Desenvolvimento 48 18 
LJ:>~rcepção. Consciência e Ernoção 56 21 

Processo de Envelhecimento 56 21 
IESC Interação em Saúde na Comunidade Ili 80 80 
Habilidades Profissionais 111 o 80 
Urgência/Emergência Ili o 40 
C<Jte Cwriculum Ili (Libras) 40 o 

,__ Total 

'- 4' Etapa Teorica Prática 
Proliferação Celular 48 18 
Saúde da Mulher. Sexualidade Humana e Planejamento Familiar 56 21 
Doenças Resullantes da Agressão ao Meio Ambiente 56 21 
IESC Interação em Saildc na Com_unidade IV 80 80 
Habilidades Profissionais IV o 80 
Urgência/Emergência IV o 40 

1 
Core Cunicu/11111 /V (Medicina baseada em evidência~) 40 o 

Total 
5ª Etapa Teórica Prática 

Dor 48 o 
Dor Abdominal, Diarreia, Võrnitos e lctericia 

-
56 o 

Febre, Inflamação e Infecção 56 o 
IESC Interação em Saude na Comunidade V 80 160 

1 Habilidades Profissionais V o 200 
i Urgência/Emergência V o 40 

Total ,- 6' Etapa Teórica Prática 
Problemas Mentais e de Comportamento - 48 o 
Peida de Sangue 56 o 
Fadiga, Perda de P~so e Anemias 56 o 
fESC Interação em Saúde na Comunidade VI 80 160 
Habilidades Profissionais VI o 200 

,_lJrgência/Emergéncia V I o 40 
Total 

7ª Etapa Teórica Prática 
.J:__ocornoção e Preensão 48 o 
1_9~rbios Sensoriais. fv1otores e da Consciência 56 o 
~neia. Dor Torácica e Edema 56 o 
,_ll:_SC Interação em Saude na Comunidade VII 80 240 
,_!iabílidades Profissionais VII o 200 

Urgência/Emergência VI 1 o 
Total 

~ 
40 

AveoKJa ()él(J!io Vê:ir9<4s. 1200 - Vila Nova Santana - Assis/$? - CEP: 19807-634 
Fone/F::tx· ( 18) 3302 ·1055 homepagc: v ... ~·.fcnla.édu.b1 - e-rnail: imesa@fema edu br 

1 

1 
1 

Total 
66 
77 
77 
160 
80 
40 
40 
540 

Total 
110 
110 
160 
80 --40 
40 -540 

Total 
66 
77 
77 
160 
80 
40 
40 
540 

Total 
66 
77 
77 

160 
80 
40-
40 
540 
Tot~ 

48 
56 
56 

240 
200-
40 
640 

Total 
48 
56 
56 

240 
200 
40 
640 

Total 
48 
56 
56 
320 
200 
40 
720 

1 



F unctação Educocional do Munici'pio de Assis 
I nstituto Municipa l de E n s ino SLtpe r"i o r ele A ssis 

c ampus ".Jos ó S a n tllll S obrinho" 

Pá 1 47 d 54 'ª'na e 
s• Etapa Teórica Prática 1 Total 

- Desordens Nutricionais e Metabólicas 80 o 1 80 
Manifestações Externas das Doença s e latrogenias 80 o 80 
IESC Interação em Saúde na Comunidade VII I 80 240 320 
Habilidades Profissionais VII I o 200 " 200 
Urgência/Emergência VIII o 40 40 

Total 720 -- 9• Etapa - Estagias Obrigatórios Rotativos (Internato) 
Pediatria 1 40 160 200 
Clinica Médica 1 40 160 200 
Ginecologia/Obstetricia 1 40 160 200 
Clinica Cirúrgica 1 40 160 200 

Total 800 
10• Etapa - Estágios Obrigatórios Rotativos (Internato) 

Pediatria li 40 160 200 
Clinica Médica li 40 160 200 
Ginecologia/Obstetricia li 40 160 20-0 
Clinica Cirúrgica 11 ___ 40 160 200 

Total 800 
11• Etapa - Estágios Obrigatórios Rotativos (Internato) 

Urgência e Emergência do Adulto UPA 40 160 200 
Urgência e Emergência da Criança 40 160 200 
Urgência e Emergência 40 160 200 

- Optativo 40 160 200 
Total >- -- 800 

12• Etapa - Estágios Obrigatórios Rotativos (Internato) -
Saúde Mental 40 160 200 
Saúde do Idoso 40 160 200 
Medicina de Familia -- 40 160 200 
Unidade de Terapia Intensiva 40 160 200 

Total 800 

Total dos módulos (hora/aula) 4.880 h/a = 4.067 horas 
Total do Internato (hora/ relógio) 
T atai do Curso 
Atividades Complementa1·es 

Total Geral 
Transformação para hora/relóg io 
Módulos - 4.880 hlaula = 4.067 h/relógio 
Internato - 3.200 h/relóg10 
Total = 7.267 hl rclógio 
AC = 420 h/relógio 
Total Geral do curso cm horas/relógio= 7.687 

3.200 horas 

- ->---
7.267 horas 
420 horas 

7.687 horas 

Avenida Getúlio v a1911s. 1200 - Vifá Nova San1aoa - AssiSJSP- CEP. 19807-634 
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COMUNICAÇÃO SOCIAL COM HABILITAÇÃO EM 

PUBLICIDADE E PROPAGANDA 
(inicio om 2010 

Carga Horária 
1• Série 21 sõrfe 3' Série 4 orie Discipl inas 

Sem Anual1Som Anual Sem Anual sem nua -----!= 1' Série 
(f!íatividade e Processos Cognitivos 
Fot~rafia 
História da Al1e 
lnformabca Aplicada à Comumcação 
ntroduçao à Comumcaçào Sõêíal 
Pensamento, Sociedade e Comunicação 
Realidade Sócio i:rc:On6moca Politica Bras71ie-1ra-
Redaçao e Express:.;A:.;o;,.;0=-'c::ªc.I ____ _ 
i'eona da Comunicação 
tividades Complementares 

---'-'"'"'2"'•,-s~é~ri,_c-

Analise e Planeiarnento Mercadoló91co 
Estatistica 
Fotografia Publiatana 
Legislação e E~ca ela Comunicação 
Planejamento Grál>co 
Programação Visual 
Psicologia Social e da Comunoeação 
Redaçao e Expoessao Oral 
Teoria e Técrnca em Publicidade e Pr0pagal1d<i 

tividades Complementares 
3' Série 

álíse e Planeiamonto Mercadológico 
Arte Pubhcitána 
IComunícaçao Compo:..a=-ra.::d::.;a:._~~---
Estudo do Comportamento do Consumido< 
Introdução às Teonas Sem10ocas 
M 101a 

Planeiamento Gráf<X> Pro,etual 
~~---Produção Pub11c1tána em Rad101TV/Cinema 

Redação Publicrtána ----
Teona e Método da Pesquisa de Mercado 
Atividades Co1nplernentaros - ----

4' Serie 
Criação Digital 
Gestão Organ1zac1ona! em Comunicação 
Mid1a 
P•anepmcnto do Comunicação em Eventos 
Produção Publootana em Rad,01 IVIC1nema 
RedaçãõPübiocitâr a 

raballo de Conclusão de Curso Proieto Experrnental em 
ublicidade e Propaganda 
bvidãdeSComplementares 

Total 
Total Geral (horas/aula) 

__ ___ _ T;..o;;.;ta=.I G=er"a.I (hor:.:•:.:• :.:/r::.• :.:ló"'g"'io:L) ____ _ 

-

02 74 ' ___ _...._ 
--1 02 74 ' 

02 74 
02 74 
02 74 
02 74 
02 74 
04 148 
02 1 74 

1 80 

.L02 74 
02 74 
02 74 

20 • 820 20 

t 
1 

i j 
1 

1-

1 
1 ·-

! --

02~..,;7,;.4 __,__ .____, 
02 74 
02 74 
02 74 
02 74 
02 74 

02 74 1 

02 74 
02 74 
02 74 

272 

80 
820 12 796 

AV<!flicla Getulio Vargas. 1200-V•• Nova Santana - Assis/SP-CEP 19807·634 
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t} fema F undação Educacional do Murlicipio de Assis 
Instituto Munic ipal de E1"lsino Superior de Assis 

Carnpus " José Santilli Sobr"inho" 

Área 

Fonnação 
Didatico 

Pedagógica 

CURSO DE LICENCIATURA EM QUÍMICA 
(inicio cm 2021) 

Pá gina 49 de 54 

Disciplinas Resultantes das Carga Horária 
Matérias do Currículo 1" Série 2" Série 3° Sé7ie 4° Série 

Mínimo Sem Anual Sem Anual Sem Anual seni1Anual 
Fundamentos da Educação 02 1 80 
H1stóna da Educação 01 1 40 
EscOla e Curriculo 01 40 
.aboratóno de Ensino de Ouimíca 1 02 80 -
Psicologia do Ado!escente 02 80 
Estatistica aplicada ao Ensino de Química 02 80 
Filosofia e Sociologia da Educação 02 80 
~val iaçao dos Sistemas Educativos 01 40 --Laboratório de Ensino de Química li 02 80 
Metodologia aplicada ao Ensino de Quim1ca 02 80 
Organização do Trabalho Pedagógico e Gestão 01 40 
Escolar 
Laboratório de Ensino de Química Ili 02 80 
Recursos Didaticos em Ouim1ca L 01 40 
Prática de Ensino de Química 1 02 80 
Didãtica: Planejamento e Avaliação 02 80 
Intervenção Pedagógica. Necessidades 02 80 
Ed ucacionais Especiais e Libras 
Prâtir.a de Ens1no de Química li 02 80 
Fun<lamentos de Quimica Geral 04 160 
Le~ura e Produção de Textos 01 40 

04 160 

1 

Física Geral e Experimental - -
Fundamentos da ~llatemática E!ernentar 04 160 
Qufmica Inorgânica 02 so 
~nformática e Novas Tecnologias 01 -40 
Mineralogia 02 80 
Cálculo 02 80 1 

Fo nnação Fisica Geral e Experimental 02 80 
Especi fica Fisico-Ouimica 04 160 04 160 

Julmica Orgánica 04 160 _()2 80 
Juimica Analítica Qualitativa 02 80 
lniciaç:io ã Pesquisa em Quim1ca 02 80 
B1oquim1ca 02 80 
Juilnic.a lnorgànica l 02 

l 01_ 80 
Quimica Analítica Quantitativa 80 
:>.nálise Orgãnica 01 40 
Quimica 1\mbiental 02 80 
Estágio Supervisionado 240 L240 
'tividades Teórico Práticas de Apro fundamento 60 60 60 60 

TOTAL 24 1.020 25 1.060 21 1.140 08 1 620 -
TOTAL GERAL 3.840 -

Carga Horária To tal do Curso 

Horas/aula Horas/relógio 
-
Disciplinas de Formação Didático-Pedagógica 1 160 967 

1 960 1 633 Disciplinas de Fonnação Especifica da licenciatura ou áreas CO<H~spondenles 
------+-----~--

Estágio Curricular Supervisionado 

Atividades Teórico-Praticas de Aprofundamento (ATPA) 

Total 

480 

240 

3.840 

Avenida Gctúhc> VtHQas. 12Cl-O -Vila Nova Santaní3 Ass!SISP - CEP: 19807·634 
Fone/Fax: (18) 3302 -1055 - homepagt?; vhw1.fc:1na.c-au.b-r.e-mail:1mesa@ferna.edu br 
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CURSO DE BACHARELADO EM QUÍMICA INDUSTRIAL 

!inicio en1 2021> 
Disciplinas Resultantes das - Carga Horária 

Matérias do Curriculo 1• Série 1 2° Série 3º Série 4° Série Área 
Mínimo Se~ Anuail Sem Anual Sem Anual Sem Anual 

l e itura e Produção de Textos 01 40 1 
Fundamentos d\~ Matemãtica Elerrtentar 04 160 
Flsica Geral e Experimental 04 160 
Fundamentos de Quin11ca Geral 04 160 
Quimica Inorgânica 02 80 
Laboratório da Ensino de Química 02 80 
l'\ll1neralogia 02 80 
Informática e Novas Tecnologias 01 40 

Conheci1nento Fis1co Quimica 
s Profissionais 

1
ÇJ9!CUIO Básicos 
Quím ica Orgânica 
Quhníca Analítica Oualitaliva 
Estatistica aplicada ao Ens ino de Quimica 
Bíoqulmíca 
Química Analítica Quanbtahva 
Iniciação à Pesquisa e~n Ouirnica 
"-nálise Orgânica 

-" 

Química Ambiental 
Knálise Instrumental 
Quimica de Alimentos 

Conhecimento 
Economia e O<ganízação Jndustnal 
Microbiologia e Fermentação Industrial 

s Profissionais Processos Orgânicos e Bloquím1cos 
e Processos Inorgânicos lnvestígativos 

uperações Unitárias 
H1g:ene, SegtJrança e Despejos Industriais 
Desenho Técnico 
1 rabalho de Conclusão do Curso 
~tívidades Teórico Práticas de 

36 A.profundamente 
TOTAL 20 836 

-C TOTAL GERAL 

Caraa Horári a Total do Curso 

entos Profissionais Básicos 

entos Profissionais e lnveshgat1vos 

Disciplinas de Conhecem 

Disciplinas de Conhecím 

Trabalho de Conclusão 

Atividades Teóríco-P<áti 

de Curso 

cas de Aprofundamento (ATPA) 

Total 

02 80 

02 80 
02 80 02 80 

04 160 04 160 
02 • ~ 80 
04 160 02 80 
02 80 
02 80 

02 80 
02 80 
02 80 
01 40 
02 80 
02 80 

02 80 
01 40 

1 
02 80 
02 80 
0 2 80 
04 160 
02 80 

~ 02 80 
96 

36 36 36 
18 756 20 836 1 18 852 

3.280 

---
Horas/aula Horas/relógio 

2.280 1900 

760 634 

96 80 

144 120 

3.280 2.734 

Avenida Getülio Vargas. 1200 - Vila Nova Sanla1\a -A$Si$1SP - CEP: 19807-634 
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ANEXO Ili 
DA COMPOSIÇÃO DAS COORDENADORIAS DE CURSOS 

1. COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
- Bacharelado em Administração 

11. COORDENADORIA DE Cl~NCIAS CONTÁBEIS 
- Bacharelado em Ciências Contábeis 

11 1. COORDENADORIA DE DIREITO 
- Bacharelado em Direito 

IV. COORDENADORIA DE ENFERMAGEM 
- Bacharelado em Enfermagem 

V. COORDENADORIA DE ENGENHARIA CIVIL 
- Bacharelado em Engenharia Civil 

VI. COORDENADORIA DE FISIOTERAPIA 
- Bacharelado em Fisioterapia 

VIL COORDENADORIA DE INFORMÁTICA 
- Curso Superior de Análise e Desenvolvimento de Sistemas 
- Bacharelado em Ciência da Computação 

VIII. COORDENADORIA DE FOTOGRAFIA 
- Curso Superior de Tecnologia em Fotografia 

IX. COORDENADORIA DE MEDICINA 
- Medicina 

X. COORDENADORIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 
- Bacharelado em Comunicação Social com Habilitação em Publicidade e Propaganda 

XI. COORDENADORIA DE QUÍMICA 
- Licenciatura em Química 
- Bacharelado em Química Industrial 

Avenida Getúlio Vargas. 1200 - Vlla Nova Santana - AssisJSP - CEP: 19807·634 
Fone/Fax: (18) 3302 -1055 - no1nepage: ·N.vw.fcma.edu.br . e-mail: 1mesa@f1?n1a.edu.br 
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• CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
f"'RAÇA D/\ REPÚBLICA. 53 - CENTROISP • CEP: 01045-903 

FONE. 2075-4500 

DELIBERAÇÃO CEE 202/2021 

Dispõe sobre a Direção das Instituições de Ensino 
Superior vinculadas ao Sistema de Ensino do Estado 
de São Paulo e dá outras providências 

O Conselho Estadual de Educação, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Estadual 
10.40311971, 

Considerando o disposto na Constituição Federal de 1988, especialmente no artigo 207 que trata da 
autonomia das universidades, 

Considerando o disposto na Constituição Estaduat de 1989, especialmente no artigo 254 que trata da 
autonomia da universidade exercida respeitando. nos termos do seu estatuto, a necessária democratização 
do ensino e a responsabilidade pública da Instituição, observado o princípio da representação e participação 
de todos os segmentos da comunidade interna nos órgãos decisórios e na escolha de dirigentes, 

Considerando o disposto na Lei 9.394. de 20/1 2/1996, especialmente nos artigos 53. 54 e 56 que 
tratam da obediência ao princípio da gestão democratica, assegurada a existência de órgãos colegiados 
deliberativos. de que participarão os segmentos da comunidade institucional, local e regional , 

Considerando o disposto na Indicação CEE 212/2021 , 
Delibera: 

DA ESCOLHA E NOMEAÇÃO DE DIRIGENTES 

Art. 1° A escolha e nomeação de Reitores e Vice-Reitores de Universidades e de Centros 
Universitários. de Diretores e Vice-Diretores de Unidades Universitarias, de Dirigentes e Vice-Dirigentes de 
Faculdades Integradas, de Faculdades Isoladas. de Institutos Superiores, de Escolas Superiores serão 
reguladas por esta Deliberação. 

§ 1 • Para os fins previstos nesta Deliberação são vinculadas ao Conselho Estadual de Educação 
(CEE). as Instituições reteridas no Art. 17 da Lei 9.394/1996; 

§ 2º As disposições desta Deliberação aplicam-se, no que couber, ao Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza - CEETEPS, às Instituições destinadas ao Aperfeiçoamento Profissional de 
Pessoal Graduado em Nivel Supenor, ás Escolas de Governo e âs Instituições de Pesquisa Científ ica ou 
Tecnológica ou de Natureza Profissional . vinculadas ao Sistema de Ensino do Estado de São Paulo : 

§ 3° Os dirigentes que constam do caput, nos termos desta Deliberação. detêm legítimidade junto 
ao CEE. 

Art. 2° O Reitor e o Vice-Reitor das Universidades e dos Centros Universitarios Estaduais e Municipais 
serão nomeados pela autoridade competente. escolhidos dentre os candidatos professores portadores de, no 
minimo, l itulo de doutor, cujos nomes figurem em lista lrlplice organizada pelo respectivo Colegiado maximo, 
ou outro Colegiado que o englobe, instituído especificamente para este fim, nos termos de seu Estatuto e/ou 
Regimento, sendo a votação uninominal. 

§ 1° Os Colegiados a que se refere o capui, constituídos de representantes dos diversos segmentos 
da comunidade universitaria e da sociedade. observarão o mlnimo de 70% (setenta por centoi de membros 
do corpo docente no total de sua composição; 

§ 2• Para os efeitos desta Deliberação somente sera aceita nomeação de candidato que seja portador 
de. no minimo, tíiulo de doutor expedido por universidade com programa recomendado, admitindo-se os 
titulos de doutorado expedidos por universidades estrangeiras na forma da lei; 

§ 3º Sem prejuízo do disposto nesta Deliberação, o Estatuto e/ou Regimento da Instituição pode 
complementar a matéria atendendo aos principios da instrumentalidade e da celeridade. 

Art. 3° Os Diretores e Vice-Diretores de Unidades. de Universidades e de Centros Uníversítarios 
Estaduais e Municipais serão escolhidos e nomeados na forma do Estatuto e/ou Regimento da Instituição. 

Art. 4º Os Dirigentes e o Vice-Dirigentes de Faculdades Integradas. de Faculdades Isoladas. de 



2 

Institutos Superiores e de Escolas Superiores vinculadas ao Poder Público Estadual ou Municipal serão 
nomeados pela autoridade competente, escolhidos dentre candidatos professores conforme regras definidas 
em seus estatutos e/ou regimentos. 

§ 1º Ao complementar a matéria, o Estatuto e/ou Regimento . atendendo aos principies da 
instrumentalidade e da celeridade, deve dispor sobre a forma de escolha, observando o principio da 
representação e participação de todos os segmentos da comunidade interna nos órgãos decisórios e na 
escolha de dirigentes, com mlnimo de 70% (setenta por cento) de membros do corpo docente no total de sua 

composição, sendo a votação uninominal; 

§ 2º Ao complementar a matéria, o Estatuto e/ou Regimento deve dispor sobre a titulação mínima dos 

candidatos professores a Dirigentes e Vice-Dirigentes; 

§ 3º Para os efeitos desta Deliberação, somente será aceita nomeação de candidato a Dirigente e 
Vice-Dirigente portador de titulo expedido por universidade com programa recomendado, admitindo-se os 
títulos expedidos por universidades estrangeiras na forma da lei. 

Art. 5º Em caso de consulta prévia à comunidade universitária ou escolar, na forma do Estatuto e/ou 
Regimento da Instituição e nos termos estabelecidos pelo seu Colegiado máximo, prevalecerão a votação 
uninominal e o peso de setenta por cento para a manifestação do pessoal docente em relação ás demais 
categorias. 

Art. 6º Está estabelecido, em norma própria do Conselho Estadual de Educação (CEE), os requisitos 
para o exercicio da docência e para o exercício da coordenação de cursos e programas de Instituições de Ensino 
Superior vinculadas ao Sistema de Ensino do Estado de São Paulo. 

Pará grafo único. A nomeação para coordenação de cursos e programas será dete1minada pelo 
Estatuto e/ou Regimento da Instituição. 

DO MANDATO 

Art. 7° A duração do mandato dos Dirigentes. a que se refere esta Deliberação, deve ser fixado no 
Estatuto e/ou Regimento da Instituição. entre o minlmo de 2 (dois) anos e o máximo de 4 (quatro) anos. 
podendo dispor, ainda, da hipótese de urna única recondução para o mesmo cargo. 

Art. 8° No caso de vacância definitiva do cargo de Dirigente máximo da Instituição, assumirá os 
encargos de Direção. o Vice-Dirigente até a escolha e nomeação de novo titular, no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias. 

Parágrafo único. O Regimento e/ou Estatuto deve prever a competência do Vice-Dirigente para a 
prática de todos os atos, tanto na hipótese de substituição temporária, como na de vacãncia definitiva. 

Art. 9º Excepcionalmente, em caso de falta ou impedimento simultâneos do Dirigente e do Vice· 
Dirigente, assumirá provisoriamente os encargos de Direção pessoa indicada no Estatuto e/ou Regimento da 
Instituição, responsável pela prática de todos os atos, devendo constar que a substituição provisória está 
sendo realizada nestes termos. 

Parágrafo único. O prazo da excepcionalidade do caput nunca será superior a 30 (trinta) dias. 
cabendo ao substituto provisório a provocação para a imediata convocação de processo de escolha e 
nomeação de novos Dirigentes. nos termos desta Deliberação. 

Art. 10 A cada novo início de mandato diretivo as Instituições comunicarão ao Conselho Estadual de 
Educação o nome de seus Dirigentes e respectivas titulações e os documentos comprobatórios do processo 
de escolha e nomeação. no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da posse. para análise quanto ao 
preenchimento dos requisitos estabelecidos nesta Deliberação. 

DA AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO E OUTRAS IRREGULARIDADES NA DIREÇÃO 

Art. 11 A ausência de comunicação, ao Conselho Estadual de Educação. do nome de seus Dirigentes, 
das respectivas titulações e a juntada dos documentos comprobatórios do processo de escolha e nomeação. 
sujeita a Instituição as seguintes medidas: 

f - Sobrestamento imediato da tramitação dos processos de interesse da Instituição. em qualquer 
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fase que se encontrem. após manifestação formal da Presidência da Câmara de Educação Superior (CES) ; 

li - Arquivamento definitivo de todos os processos de interesse da Instituição, em qualquer fase que 
se encontrem, após manifestação formal da Presidência da Câmara de Educação Superior (CES), se perdurar 
a inércia institucional além de 30 (trinta) dias. 

Ili - No exercício da ccmpetência para supervisionar o Sistema Estadual de Ensino e por iniciativa de 
qualquer Conselheiro. o Conselho Pleno poderá, por decisão fundamentada, suspender, pelo prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, o Credenciamento Institucional, cujo ônus é de inteira responsabilidade da Instituição 
e de sua Mantenedora. 

a) O prazo que consta do inciso Ili deste artigo. poderá ser prorrogado uma única vez e por igual 
per iodo 

b) A Presidência do Conselho Estadual de Educação encaminhara, imediatamente, ofícios com cópia 
da decisão fundamentada à Autoridade competente pela nomeação do Dirigente, ao Ministério Público 
Estadual, e ao respectivo Tribunal de Contas para a adoção das providências cabíveis nessas esferas. 

Art. 12 Verificada a existência de irregularidades, apurada após a comunicação do novo mandato. 
será realizada diligência para que, no prazo de 1 o (dez) dias. a Instituição se manifeste podendo: 

1 - apresentar esclarecimentos. ou 

li - rever o ato interno e provocar a imediata convocação de processo de escolha e nomeação de 
seus Dirigentes, nos termos da presente Deliberação. 

§ 1° Em qualquer das hipóteses dos incisos 1 e li, os processos da lnstituíção, em trâmite, ficarão 
automaticamente sobrestados até a manifestação final do Conselho Estadual de Educação. 

§ 2º Na hipótese do inciso 1. após a analise dos esclarecimentos prestados pela Instituição, a 
Assessoria Técnica encaminhará o processo a CES para sorteio de relator. 

§ 3° Na hipótese do inciso li. aplica-se a disposição do Art. 9º da presente Deliberação. 

Art. 13 No exercício da competência para supervisionar o Sistema Estadual de Ensino e em 
decorrência de irregularidades constatadas em inquérito administrativo devidamente concluído. o Conselho 
Estadual de Educação poderá determinar a intervenção em Instituições de Ensino Superior, para o que 
designara dirigente pro-tempore. 

DA CONVALIDAÇÃO DE ATOS DIRETIVOS 

Art. 14 São passiveis de convalidação. entre outros atos diretivos: 

1 - o aproveitamento de estudos; 

li - a atribuição de títulos profissionais e graus acadêmicos; 

Ili - a expedição de diplomas. certificados e históricos escolares; 

IV - a concessão de bolsas de estudos: 

V - a autorização para processo seletivo, 

VI - a autorização de processo de contratação e demissão/exoneração de docente e de pessoal; 

VII • as propostas e a gestão junto aos órgãos Colegiados: 

VIII - a gestão decorrente do exercício do poder disciplinar. 

§ 1 º O pedido de convalidação de atos diretivos é obrigatório nas situações de excepcionalidade 
tratadas nesta Deliberação: 

§ 2° O pedido de convalidação de atos diretivos dependerá de justif icativa feita pela Instituição, 
instruída de documentação comprobatória e de aprovação prévia do pedido pelo respectivo órgão Colegiado 
1nstitucional. 

§ 3º Os atos de gestão administrativa e financeira dependerão de análise pelos respectivos órgãos 
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de controle interno e externo da Instituição. 

Art. 15 Caberá ao relator do processo de convalidação de atos diretivos à apreciação do pleito, diante 
das justificativas apresentadas e da documentação comprobatória. sem prejuízo de pedido de diligência à 
Instituição. 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 16 As Instituições sujeitas a esta Deliberação têm o prazo de 180 (cento e oitenta) dias. a partir 
da publicação da sua homologação, para apresentar o Estatuto e/ou Regimento devidamente adequados. 

Art. 17 As Instituições sujeitas a esta Deliberação devem comunicar. no prazo máximo de 30 (tnnta) 
dias contados da publicação da sua homologação, a atual composição diretiva. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 18 Competirá à Instituição manter o seu Estatuto e/ou Regimento atualizado de acordo com a 
legislação estadual ou municipal. 

Art. 19 O processo de comunicação de nova Direção deve ser apensado ao processo de 
credenciamento ou recredenciamento institucional. 

Parágrafo único. O relator do processo de credenciamento ou recredenciamento deve se manifestar 
especificamente sobre as disposições estatutárias e/ou regimentais sobre direção. 

Art. 20. O processo de alteração estatutária e/ou regimental deve ser apensado ao processo de 
credenciamento ou recredenciamento institucional 

Parágrafo ti nico. O relator do processo de credenciamento ou recredenciamento deve se manifestar 
especificamente sobre as disposições estatutánas e/ou reg1menta1s sobre direção. 

Art. 21 Os casos omissos serão apreciados pelo CEE por meio de consulta formalmente 

encaminhada. 

Art. 22 Os procedimentos relativos à tramitação processual serão definidos em Portaria da 
Presidência do Conselho Estadual de Educação. 

Art. 23 Esta Deliberação entra em vigor na data da publicação da sua homologação, revogadas as 
disposições em contrário. em especial a Deliberação CEE 5712006. 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL OE EDUCAÇÃO aprova. por unanimidade, a presente Deliberação. 

Reunião por Videoconferência, em 28 de julho de 2021. 

Cons• Ghisleine Trigo Silveira 
Presidente 
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1. RELATÓRIO 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
PRAÇA DA REPÚBLICA. 53 - CENTROISP • CEP: 01045-903 

FONE: 2075-4500 

2021 /00283 

Conselho Estadual de Educação 

Dispõe sobre a Direção das Instituições de Ensino Su perior vinculadas ao Sistema de 
ias Ensino do Eslado de São Paulo e dá outras providênc 

Cons. Roque Theóphilo Júnior 
-

Nº 212/2021 CES Aprovada em 28/07/2021 

CONSELHO PLENO 

Da Carta Constitucional extrai-se que a educação é um direito de todos e dever do Estado e da família, 
devendo ser promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 
da pessoa. seu preparo para o exercicio da cidadania e sua qualificação para o trabalho, exaltando. entre 
outros. os principios da gestão democratica do ensino público e da garantia de padrão de qualidade. 

A Deliberação CEE 14/1 998 e a Indicação CEE 2111998, revogadas pela Deliberação CEE 5712006 
e Indicação CEE 58/2006, têm sido atê agora, o marco normativo para a escolha e nomeação dos dirigentes 
de Instituições de Educação Superior vinculadas ao Sistema Estadual de Ensino e têm disciplinado o processo 
da escolha e nomeação de Reitores e Vice-Reitores de Universidades, de Dirigentes de Centros Universitários 
e de Dirigentes de F acuidades Integradas. F acuidades e Institutos e Escolas Superiores . Cada qual, como 
não poderia ser diferente, enfrentou e produziu resultados. em sintonia com a perspectiva da gestão eficaz 
de forma a garantir a qualidade esperada e exigida. 

Não obstante. tais princípios são, novamente. prestigiados, nesta nova manifestação do CEESP. 

Assim, respeitando a tradição dos estabelecimentos universitários e as condições e realidades dos 
demais estabelecimentos, entrega-se, de fonna madura, aos respectivos Estatutos e/ou Regimentos a tutela 
de sua própria gestão, dentro de mínima regulação. 

Inova-se. penmitindo que o mandato do dirigente tenha duração mínima de 2 (dois) anos, podendo 
haver uma única recondução para o mesmo cargo, desde que assim disponha o documento fundamental da 
Instituição 

Estabelece-se. doravante, nova sistemática procedimental de controle e sancionamento. 

É novidade, carreada à presente decisão, a convalidação de atos diretivos, tornando-a específica e 
responsável, com os respectivos meios. 

Finalmente, estabelece-se razoável prazo de adequação a tais novidades para dotar os Estatutos 
e/ou Regimentos do fortalecimento para sua própria governança. 

2. CONCLUSÃO 

Isto posto . apresenta-se à consideração do Egrégio Conselho Pleno o anexo projeto. nos termos da 
Deliberação CEE 07/1995 que "Dispõe sobm a iniciiilivu ele proposta de indicação e ele delíberaçtlo por 
Conselllei10 ··. 

São Paulo 21 de julho de 2021. 

a) Cons. Roque Theóphilo Júnior 
Relator 
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3. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR adota. como seu Parecer. o Voto do Relator. 

Presentes os Conselheiros Bernardete Angelina Gatti, Claudio Mansur Salomão, El iana Martorano 
Amaral, Hubert Alquéres. lraíde Marques de Freitas Barreiro. Marcos Sidnei Bassi. Maria Cristina Barbosa 
Storopoli. Roque Theophilo Junior. Rose Neubauer e Thiago Lopes Malsushita. 

Reunião por Videoconferência, 21 de julho de 2021. 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

a) Co ns. Hubert Alquéres 
Presidente 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova , por unanimidade, a presente Indicação. 

Reunião por Videoconferência, em 28 de julho de 2021 . 

INDICAÇÃO CEE 212/2021 

Res. Seduc de 30/0712021 

Cons' Ghis leine Trigo Silveira 
Presidente 
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